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Languesctt industria , et "mtendthtr soccardia , si nul-
lus ex se timor et spes^; et secur' cmnes aliena súbsie/a 
expectabunt, sibi igiiavi, riflis gravts. Tacitu:. 

Lorsque le Gotivernement a tti invité â soulenir cer 
établissemens pqr des ̂ enepurage/ne/is , par des qvr/nces des 

fonds , ou en mettant des itnpòts sur ftmporlatlm des 
marchandises êtrangeres , il a presque ioujeurs refusé ; 
car il a pour príncipe. que , si le pays est eleja eu éiat 
d'avoir des manufatures^, des particuliers Irouveront as-
sez a*avantage â les etttteprende ; et que s'rl ne,l'est pas 
encare c'e3t- ühe folie de vouloir forcer ^la nature. 

Franklin, traduit deTAngf^ís par J . Casín/a, 



P R Ó L O G O . 

D EPOIS da Nova Legislaçfto do Alvará 
do i. de Abril de 1808 , que de o Franque7á 
á f nxLustrja. cleate Estado do Brazil -e do Al
vará de a8 de Abril de 1809 que fixou os 
direitos, e favores devidos aos industriosos emi
nentes , -distincios, çcommuns conciliando os 
recíprocos e indissolúveis interesses* da Mãy-
Patria , e Filha, lie notório que não tem ha
vido soncordià de opiniões sobre os meios mais 
opportunos para se animarem e promoverem os 
•çstâlelecimenros de Fabricas ; e até pessoas 
de luzes, desinteressada*/, e que desejão d bem 
deste Paiz entendem ser conveniente darem-se 
privilégios exclusivos, e auxílios extraordiná
rios^ aos primeiros Introductores de MUeMpas 
e Manufacturas de grande importância, ainda 
que assa? conhecidas em as Nações- civilizadas, 
considerando-as dignas de igual indulto conce
dido aos Inventores e Inrroductores de alguma 
Nova Machina, ou invenção nas Artes, com 
tanto que os* ditos privilégios s e j - ^ locaes 
«•temporários, e improrogaveis. 

Como he plausível e nobre o p-jmsamento 
de se mostrar o Governo sempre liberal e ge
neroso em adiantar a industria do povo e fa
vorecer còm especialidade aos que, peitendem 
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emprehender tarefas difficeis, e dispendiosas» 
de que se esperanção transcendentes vantagens • 
e seria espectaculo agradável verem-se, quanto 
antes, entre nós estabelecidas as Artes Supe
riores-, que ornão e realção a Europa; parece 
a muitos justo e necessário ,* que para este en
feito se fomentem com todo o vigor indistincra-
mente quaesquer manufacturas, e que se adto-
ptem os expedientes que nos Estados Europeos 
se tem praticado, á titulo de animação e inci
tamento da industria.- Estando porém persuadi
do , que a sobredita Legislação he adequada ao 
grande objucto da Prosperidade Nacional, e que 
nesta matéria convém haver Princípios defini
dos, e inalteráveis (^salvas as providencias,e ex-
cepções de casos raros, que só pertencem á Sa
bedoria do Governo) considerei que seria titil 
discutir'os pontos controversos; a rim de pe -
venir que se desoriente o espírito publico em 
assumpto de tanta gravidade, e involvido, em 
hum labyrintho de contradicções, e idéas escu
ras dos genuínos interesses do Estado, fcle bom 
mudar de conceitos e regulamentos quando na 
pratica , com o andar dos tempos , se mos
tra estar-ee em erro, ou sobrevem inconvenien
tes imprevistos. Mas quando o "Principio he sim
ples, luminoso, e benéfico, a sua firmeza dá 
credito etesplendpr á Administração. O famo
so Cônsul de Roma assim opinava. Çuid. est Sa-
piential Idem velle , et idem nolle. 

Disse hum antigo sábio, que tf'corrupção 



III 

do optimo he péssima. Huma' das grarides Ar-
trs cohsiste em saber-se fazer o bem (*): não 
basta desejallo, he preciso Mim fazélló. Até o 
mais puro patriotismo arrisca-se a ser o auxi
liar do egoísmo , quando se destinão bepeficios 
á'hum Paiz sem exacto calculo de circunstan
cias, e com. aberração dos Prirfcipios que -pa
recem os mais sólidos na economia particular e 
publica. Os mesmos cerdiaés se podem conver
ter em venenos, pela precipitação da receita, 
ou intemperança de quem os toma. Ainda que 
os Governos enérgicos podem dar activo impul
so á geral indwsfría de sua Nação, e accelerar 
as obras que a opulemão e acreditão, comtu-
do parece-me impróprio e pernicioso precipitar 
as epochas dos possíveis melhoramentos do 3ra-
zil do que respeita a, Fabricas; e he evidente
mente absurdo:pertendermos rivaüsar e já.vom-

-petir com os paizes populosos, e adiantados-em 
estabelecimentos desta natureza, e até no. ris
co de dístrahir braços e fundos dos mais con
venientes canaes da Riqueza Nacional. 

Aindaque Verdades e não Authoridades , 
sejão, as que-adiantão as Nações -xcomtudo as 
observações qüe submetto ao juízo dos que tem 
direko a decidir sobre os reaes interesses do 
Estado, serão apoiadas com pareceres de ho
mens illustres na Republica das Letras. Hcnro-

.(*) Ars est boriU*p.\:fieri -- Seneca de" Beneficiis, 



me de transcrever as suas doutrinas; powjiièi, 
segundo diz o celebre Político Inglez Burla*.,, 
quem se une ás grandes capacidades dobra a 
sua.. ,, 

Pertendo mostrar que 
I. Em matéria de Fabricai, he mais raciò-

navel seguirão exemplo do Governo d'Amei:íca 
do Norte. 

II. O Brazil pôde ainda por laflgo tempo 
ter muita industria e riqueza , sem estabelecer 
as Fabricas refinadas, e de luxo que distinguem 
a Euro.pa. 

III. As Fabricas que por ora mais convém 
no Brazil são as que proximamente se associão 
á Agricultora, Gornmercio , Navegação, e Ar
tes da geral accomodação do povo. 

IV. Não convém ( per via de regra) dar 
Privileg os exclusivos aos que não são Invento
res e lntroductores de Novas Machinas, e In
venções nas Artes: mas he racionavel dar-jm-
se algifhs especiaes auxílios e favores aos pri-
meiroá lntroductores de Grandes Machinas, e 
Manufacturas xte muito dispendio .'posto que 
ji assás conhecidas, era proporepo aos objectos 
de evidente proveito do Paiz-

V- Toda a Fabrica introduzida por espiri
to de rivalidade e abarcamento no designio 
de 'diminuir a importação- de fazendas estran
geiras, tende a diminuir a exportação, e os 
mais proveitosos , ejá bem arraigfillos, estabete-
mentos deste Estado. 



VI. A estabilidade do Principio da Franque
za da Industria, sendo conseqüente ao da Fran
queza do Commercio, he o meio efficaz de fa
zer introduzir e aperfeiçoar os mais úteis Esta
belecimentos , com maior rapidez, e incessante
mente progressiva energia publica para a opu-
lencia e população do Brazil. 

Até agora o Systema Mercantif predomi
nante na Europa tinha occasionado muitas res-
tricções, e monopólios de mil títulos e pretex
tos , ©outra o progresso; da civilisação. A ex
periência tem felizmente no Brazil confirmada 
a theoria da Franqueia do Cemmtercio, não só 
salvando-o da lethargia do geral trabalho, mas 
dando-lhe numa activídade! de exportação, e 
grandeza, sem exemplo, de Renda Publica em 
mui breve tempo luttando-se aliás com tão no
tória*» calamidades, que consternão o Reino, eos 
Estados Europeos; até contra a commum ex-
pectação, e falsos agoiros, saturando, as nossas 
Praças marítimas com exuberante capital pecu
niário ; desvanecidos já inteiramente dos espíri
tos de reflexão e sciencia, os medos pânicos 
do esgoto dos metaes preciosos. Espero que a 
mesma experiência ratifique o não menos ver
dadeiro Principio da Franqueia dá Industria, 
que he coherente ao Novo Systema de igual e 
imparcial protecção de todo o ttabalho útil e 
que faz a privativa gloria do Paternal Gover
no do PRÍNCIPE REGENTE N. S. 
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P A R T E I. 

Da Prática d*America do Norte sabre- a 
Profecção da Industria e Estabeleci

mentos de Fabricas. 

INDA que , segundo o methodo natural e 
ordinário , eu devia começar a discussão pre
sente, estabelecendo- os Princípios Fundamen-
taes de Economia política em matéria de In
dustria , e proteceão do Governo ás Fabricas, 
comtudo pareceo-me necessário, primeiro que 
tudo, conciliar a attenção, e benevolência dos 
Leitores, apresentando-lhes logo hum grande 
facto, e authentico exemplo, na pratica a este 
respeito dos Estados Unidos d'America do Nor
te. Em discussões desta natureza hum a expe
riência beni verificada, e em caso idêntico, ou 
análogo, não só he o solido alicerce da theo-
r ia , mas também serve de soster os espíritos 
dissidentes para ao menos, não rejeitarem in 
limine o que se offerece para o Bem Commum. 

O celebrado Franklin . nas suas Obras, Mo
raes é Políticas, expondo a economia publica 
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adotftada pelo Governo do seu Paiz depois quC 
nene cessou o Systema Colonial, que Inglater
ra ("em com muni com as mais Nações que tem 
Colônias) havia adoptado* de não permirrír 
Fabricas de consideração nas suas, Colônias da 
America, para serem suppridas pelas nianufa-
cturas da Metrópole - assim se explica no tom. 
II. paj . 138 e seguintes no capKiUfc.-qi-jev.in-
titulou xAviso aos que pertendem vir tstajbeleccr-
se n America. •(*). 

,, Vários Príncipes da Europa, pensando que 
terião vantagem em multiplicar; as manufactu-
ras nos seus Estados, a fim de diminuir a im
portação de iguaes mercadorias estrangeiras , 
tem procurado attrahir artistas de outros paizes', 
concedendp-lhes grandes salários, e privilégios-. 
Muitas pessoas que pertendem ser mui babeis nos 
diversos gêneros de manufacturas preciosas, pei<-
suadindo-se que a America devia ter carência 
delles, e que o Governo provavelmente seria 
«disposto a imitar os, Principe3 , de que tenho 
•feito menção. tem-se offerecido a virem para 
os Estados Unidos, com a condição, de que se 
lhes pagasse a sua passagem e que se lhe desu
sem terras, pensões e privilégios, por hum 
certo numero de annos, pensando que o Go
verno tinha para isso authoridade pela Consti-

. (*) Vej.i-se a tradiicção do Origlual Inglez por 
sMr. J. CaSterit. 
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tuição que aliás fraftqueou o Commercio e In** 
dustria a todo?. „ 

„ "Comtudo'iV America raras vezes1 tem vin
do 'pessoas a estabelecer Fabricas; e a respeito 
de algumas que as emprehenderão, o successò 
tem muitas vezes mál correspondido ás esperan
ças. Tem-se visto que o paiz ainda não estava 
ássás adiantado de sorte/que podesse empenhar 
á particulares a estabelecerem nellè manufactu-
ras. A mão d'obra he ahi çommumente mui ca
ra; e he mui difücifajuntar jojtíialeiros em taes 
estabelecimentos ; porque cada hum auer tra--
balhar,antes por sua conta 'do que pela alheia; 
e o bàixíf^reço das terras excita a muitos ar
tistas a abandonarem .o seu officio para se da
rem ú íigVicL.ltura. ,, 

,, ríem-se feito alguns ensaios em muitas 
províncias de se comprar grande quantidade de 
ÍS e linho rara se fia'r e tecer e estabelecer as 
Fabricas respectivas onde se pôderíão vender 
muitos panus de lã e linhõ: mas estes projectos 
não tem quasi jamais tido bom êxito ; porque 
iguaes mercadorias vinhão mais baratas dospaizes 
estrangeires. „ 

„ As potícás mahufacturas que-tem pros
perado, são as que exigenf poucos braços, e 
cm que a maior 'parte do trabalho se f*z por 
machinas. As mercadorias mui volumosas, e que 
não são de preço assás considerável para sup* 
portar as deapezas do frete podem ser feitas 
ne paiz e vendidas a melhor mercado, do que 
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transportando-se de paizes estrangeiros. Sè^lie 
vantajoso fabricar taes artigos, quando achão 
logo na terra bom consumo. Os Lavradores 
Americanos tem muita lã e Unho. Caçla Iuim 
tem na própria casa sua pequena manufactura 
de taes matérias primeiras para o uso de fa
mília. „ 

v, Quando alguns projectistas,de Fabricas 
maiores requerião ao Governo para sustentar 
estes estabelecimentos por vários meios de ani
mação, (_"*) adiantamento de fundos, ou car
regando de Dfreitos as mercadorias estrangei
ras , elle quasi sempre o recusou; porque tem 
por Principio. que se o paiz já estáíe-m circuns
tancias de ter manufacturas, os particulares 
acharáÕ assás interesse para empreheadeMas; e 
se aind<t o não está he t),urna loucura*querer 
forçar a Natureza. ,, ''" •* 

,, O estabelecimento de grandes manufa
cturas exige que,haja hum grande numero de 
artistas pobres, que estejão em a necessidade 
de trabalhar por hum salário pequeno. Podem 
haver estes artistas pobres na Europa; mas não 
se acharáÕ n'America até que todas as terras 
sejão occupadas e cultivadas, e que haja hu-

(*) Estes meios se tlenominão encouragemenjs em 
Inglez, e emoumgmtens em francez. Já temos'em a nos
sa lin-J-ua o termo coraje, mas não encorajamwto. Pare
ce que se deveria usar, como thecnica em Economia, po-
í i t - t / » . . 
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ma redundância de população, em modo que o 
paiz tenha muita gerite, ,<}ue , não podendo 
ter terras, lhes falte em qne trabalhem com 
bom lucro, e por isso muitos indivíduos sé su
jeitem h. trabalhar por tênue paga nas Fabri
cas. „ 

„ As maniífacturas de? seda são naturaes 
na França como as de lã o são em Inglaterra ;> 
porque cada hum destes paizes produz abundan
temente as matérias primeiras respectivas. Mas se 
a Inglaterra quizesse fabricar sedas, como fabri
ca panos; e a França fabricar panos como fa-, 
bríca sedas-, estas emprèzas contra a,Natureza 
terão necessidade de serem sustenradas pelo Go
verno dos respectivos paizes por mutuas prohi-
bições de importação , ou por direitos conside
ráveis , impostos sobre as mercadorias importa
das de hum»para outro Estado. Por taes expe
dientes, os Fabricantes, e obreiros obrígarião 
aos consumidores a comprar-lhes as suas obras 
por maior preço do que era necessário. „ 

„ Îpor isso os Governos Americanos estão 
firmes em não deverem animar a esta.sorte de 
projectos. Assim, nem os mercadores; nem os 
artistas,'* podem dictar a lei á pessoa alguma. 
Se o mercador quer vender muito'caro, "por 
exemplo. hum par de çapatos que vem do paiaí 
estrangeiro , o comprador logo se dirige ao ça-
pateiro da terra , e o prefere , se este dá os ça
patos mais em conta: e se o çapatéiro da terra 
exige hum preço mais alto, o comprador for-
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na para o mercador, e ajusta-se pelo mener 
preço que pôde. Por este modo a concurreneia 
tem em justo limite ao mercador e ao artista. 
Comtudo o çapateiro ganha ívAraerica muito 
mau do que ganharia na Europa; porque pôde 
accrescentar. ao preço dos seus çapatos o valor 
do frete , cdmmissáo , seguro , &G. que não des
pende ; o que necessariamente lhe dá vantagem 
no mercado do paiz sobre o importador de 
igual obra estrangeira, que por força, hade 
pagar todos estes encargos, para poder dispor 
de igual mercadoria em concurrenda. com os 
artistas da terra. O mesmo se verifica a respei
to dos obreiros de todas as outras artes rr.echa-
nícas. Assim os artistas, no geral, vivem,me
lhor nvAmerica que na Europa; e os que são 
econômicos, accumuião facilmente de que vi
verem na velhice. Os homens poisl que tem na 
Europa alguma ar te , e sabem fazer alguma cou-
sa útil, podem achar emprego e vantagem n'A-
merica e ahi bem estabelecer-se. ,, 

** A Europa e*$tá ha muito tempo habitada; 
e lá as artes, ofrkios, profissões, e mftdoff de 
vida de todo* os gêneros, estão tãtí bem occu-
pados, e suppridos, que he difncil a luim po
bre, que tem filhos estabplecellos de modo, que 
possão ganhar , ou ensinar-lhes a ganhar, a sua 
subsistência. Alli os artistas temem crear os seus 
próprios rivaes, e por isso recusão tomar apren
dizes , salvo pagando-se-lhes bem ou sujei
tando-se estes á condições mui duras a si, ou 
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ÍMeros&s'para seus pais. Assim os rapazes de 
gétite pobre fiícâo na ignorância de tudo que 
lhes pôde ser útil; e para viverem , qua<i são 
obrigados á ser soldados, lacaios, -ou ladrões. ,, 

„ 'NTAmerica, o continuo augmento da po
pulação impede ás classes inferiores o temor de 
crearem rivaes contra si. Os artistas tomão de 
boa vontade aprendizes riara tirarem proveito 
do trabalho delles por todo o tempo do seu en~ 
•íino, o qual he estipulado por formal contra-
Cto. Pôr isso he fácil aos pais de famílias pobres 
fazerem educar utilmente a seus filhos, pondo-
ós a aprender seus ofícios; e até muitos artis
tas dão dinheiro aos pais pobres , para lhes en
tregarem seus filhos para aprendizes, tendo dez 
até quinze annos; com a condição de perma
necerem com elles até chegarem a idade de vin-
e hum annos. Por este modo, muitos pais po
bres da Europa vindos para America, tem ajun-

*tàdo dinheiro para comprarem terras, e nellas 
íé estabelecem , para subsistirem com o resto de 
íua família. Estes ajustes se fazem por escripto r 

dicando huma^copia em mão do aprendiz, ou 
de seu pai , e outra no poder do Juiz da ter
ra ; obrigandç*-se também os Mestres a ensinar 
ais aprendizes a ler, escrever, e contar, dar-
lhes boa accômodação, e , no fim do tempo , 
num vestido completo. „ 

n " A fertilidade do terreno d'America, a a-
bundancia, e variedade de sitas producções 
a actividade'da industria de seus habitantes, e 



a liberdade do Commercio, assegtirão ar rela
ções da mesma America com a Europa, e ou
tros paizes ; pois ella pdde fornecer és differen-
tes Nações as producçÕes que mais lhe conVie-
rem; e assim tendo cada huma as qiie lhe são 
privativas, as necessidades e vantagens serão 
reciprocas. „ 

A* vista do exposto , parecem naturaes, e 
de pezo, as seguintes obsetvaçÕes. 

Franklin escreveo isto depois de finda a 

guerra com Inglaterra: elle sem duvida, e o 
•ovenio que se estabeleceo, amavão a sua pá

tria , e lhe desejava o não só prosperidade , mas 
também que não ficasse em dependência das 
Nações estrangeiras em seus supprimentos de 
mahufacturas, e principalmente da Gram-Bre-
ranha; não só pelas communs illusÕes dos po
vos e Estadistas em pertenderem abarcar todas 
as Industrias e ganhos no seu território ; mas 
também em retaliação e despique contra os In-
glezes. com quemacabavãodeluttar tão sangui-
nosa e desnaturada contenda. Todavia,.feita» 
as primeiras experiências e tentativas, o povo, 
e o Governo se desenganarão de chimeras; <e 
reconhecendo' este a ordem natural, e irresis
tível força das cousas,jiSo apoiou estabeleci
mentos de fabricas com os favores e privilé
gios, que os Governos da Europa praticão; 
deixando os braços e capitães do paiz tomarem 
por si mesmo , e de próprio acordo dos interes
sados, as direcçôes mais apropriadas ás circuos-. 
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rancias da terra, e indivíduos, procurando ca
da pessoa achar rí\ geral industria o próprio 
nivel é o, emprego mais conviníiavel, e pro
porcionado a seu presumo e fundo. 

Nem por isso se deixarão de ir introdu
zindo n'America do Norte algumas manufactu-
ras da geral accommodação do povo; e com, 
eífeito.muito se adiantarão na Construcção de Na
vios e Embareações para também exporem es
sa espécie de mercadorias á venda nos Estran
geiros , até transportando peças de madeiras já 
preparadas, e numeradas para se construírem 
vasos marítimos na Europa, e outros 'paizes. 
Era esta hui^a excellente fabrica, e muito na
tural e opportuna nas circunstancias do paiz, 
e iinmediatamente ligada com a agricultura, e 
extracção, de muitos importantes artigos tira
dos das próprias matas, como pez, alcatrão. &c. 

O Ex-Prezidente dos Estados Unidos Se
nhor, /efierson , nas suas Obras Philosopbicas e 
Políticas, sustenta o Principio Econômico, que 
o Governo aos Estados Unidos havia adapta
do, dizendo, que ainda por muito tempo, e 
pelo próprio, interesse d*America , era convenien
te , que os Fabricantes que supprem o-povo das 
manufacturas necessárias, ou de luxo residis
sem na Europa. 

Nas minhas Observações sobre, o Commer-
cio franco no Brazil, Parte II. pag. 42 , citei 
a obra de Mr.' Talleirand celebrado Mihistro 
do actual Governo Franctz, incorporada na 

b 
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Co-Ueceão das Memórias do Instituto Nacional 
de Pariz, e composta já depois da Revolução, 
da França, onde, como testemunha de vista, 
na sua viagem que fez aos Estados Unidos pa-. 
ra escapar dos furores revolucionários diz , 
que a America ainda está na infância das Ma-
nufacturas; e dá as razões termiuantes porque 
esta mui enteivüdamente, pelos hábitos e in-

. teresses geraes do povo, preferia a agricultura 
ás manufacturas, achando mais conta em sef 
súpprida destas por Inglaterra, pela barateza e 
perfeição das obras , e pela facilidade de faze
rem os Capitalistas Inglezes longos créditos aos 
Americanos nas remessas das suas fazendas, e 
de todas as sortes de fundos. 

Todavia não obstante esta economia*, 
publica , espontaneamente adoptada >pela Ame
rica do Norte pe4o bom senso conuniim de seu** 
habitantes , pela firmeza da Constituição , e pela 
sabedoria das Máximas do Governo , os Estados 
Unidos se tem muito enriquecido eapotentado, 
lia vendo . em menos de ,jo annos depois de paz 
dobrado a sua população, e feito respeitar-se 
das duas Potências preponderantes da Europa » 
tendo a habilidade e força de não anuuir ac-
tualmente á perteiieõe-; desmedidas de qualquer 
delU? chegando no anno de 1807 a ter o Go
verno a renda de 16 a 1 7 milhões de dollars ( 3 a 
milhões de cruzados); como si pôde raciona
valmente duvidar que adoptando-se 110 Bra
zil com igual firmeza, os Uberaet Principio» 
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de sua No va* Legislação , deixe de obter iguaer, 
e ainda superiores, resultados, e ter gradualmen
t e , e em devidos tempos, muitas,Fabricas, seiuuo 
•o paiz não menos fértil e vasto , e, incompa-** 
ravelmente mais salutifero ercongen.ral- a vida 
humana? A estabilidade doa fo/is 'Princípios 
de governo he o-queíhe dá mais credito e 
poder e o que faz avançar as Nações rapida
mente para a opulencia e grandeza. 

Estabeleçamos pois estes princípios , fôís 
temos campo raso e livre de estorvos e estan
cos nas Artes o que nâo acontece na Europa-, 
onde ainda os-mais illuminados Governos são 
oürigados , ..por epicheia política, a contempo
rizar com as corporações, dos Commerciar.tes, 
Fabricantes , e Monopilistas, que tem arTerrodo 
com .unhas e-dentes os seus monopólios, e ab
surdos privilégios de certas industrias, partiçu-
4ares á cqsta da Industria Çeral, fazendo força 
ú to.d» a Nação , sendo o beneficio-só de alguns 
indivíduos, oiii.classe.de indiwtrioisos. ; 

Deve-se notar que .ha no 8ia.il não só 
igual,. mas ainda maior ra2ão para stíguirse , 
«an matéria de Fabricas, a pratica d'Amei icâ 
dfi Norte:. pois a sua população principal he 
ár. eserayos; eia.de brancos e gente livre he 
pequena, e avança mui lentamente, pela des*1-
gfaçada Lei do eaptíveiro , eCommercio da cos
ta, d'África, que difücuLta os cazamentos cias 
pessoas.de extracção Europea, e obst*-jv formar* 
te hjUiri corpo de Nação homogêneo e compacte. 

b u 
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Convem-lhe pois, pela necesfidade das comas» 
o trabalho dos campos, e das artes communs; 
visto que a obvia e fácil,colheita dos producioi 
rudes da terra , e o simples fabricp e transporte 
de obras grosseiras, ou ordinárias, está mais na 
possibilidade e esphera da parte principal do 
povo. O numero dos indivíduos das classes su
periores mal chega para dirigir aquelle geral 
trabalho do paiz , e occupaí-se nos empregos 
e profissões militares, civis, ecclesiasticas, e 
literárias , sem que não pôde existir Nação 
culta. 

Por tanto, se nos Estados Unidos d' Ame
rica onde a população de muitas províncias he 
toda, ou quasi toda, composta dç êente livre, 
e ainda de muitos artistas e fabricantes expa
triados da Europa , o povo, e o Governo ain
da depois.de sua independência da Gram-Bre-
tanha não achou logo possível ou prudente -
o estabelecimento de Fabricas consideráveis das 
em que a Europa rem decisivas opportunida-
des , e adquirida preeminencia; não devemos 
desaprovekar numa experiência e razão tão for
te presumindo de melhor entendermos os nos»' 
sos interesses , para* querermos Ç seja lícito 
dizer) á torto e a direito já insurgir, e per-
renderrivalisar naindu tria mantifacrureiracom 
os paizes que tem por si redundante população , 
séculos de exercício fabril, e peritos eminente» 
em toda a espécie de mão d'obra. Considere
mos que ainda estamos , por assim dizer , com 

http://depois.de
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o machado e enchada na mão. íuttamdo com 
desertos e maios. Colhamos por ora os predil
etos.espontâneos que a Natureza nos 6fferece. 
EUa he a nossa gratuita ou barata Mannfactu-
teira, e prepara a maior parte das obras, e ri
queza que precisamos. 

Da Industria, e seus Ramos Principaes , e mais 
convenientes ao Brasil. 

Ndustría he termo ainda não exactamente 
definido. Era geral, nas matérias econômicas 
se entende como s/nonimo de trabalho activo e 
assíduo. Assim - diz-se que he industrioso hum 
homem que trabalha coin viveza constantemen
te para ganhar sua vida; e se chama a hum 
preguiçoso, e inerte hum homem sem industria. 
Porém mais ordinariamente se applica aquelle 
termo ao trabalho engenhoso , que se executa 
com algum considerável gráo de intelligencia, 
para se distinguir do mero grosseiro trabalho 
braçal; e , com especialidade se usa dé tal no
me para se exprimir o trabalho exercido nas 
Artes e Manufacturas mais refinadas. Assim 
diz-se que hum paiz tem muita industria quan-
bo tem muitas Fabricas. 

Como na verdade, para se terem muitas e per
feitas manufacturas, he necessário que no paiz 
te tenhão desenvolvido muitos e superiores gráo* 
4e intelligencia^, pelo progresso 4a população , 



e pela rivalidade de emulos competitlorei» em 
cada ramo e divisão de trabalho, da hi se ori
ginou o applicar-se "como privativa o excliisi-* 
vãmente , o termo industria ús mãos d' vb-a 
das Fabricas em qrande.* e de ©Hjectos mais* 
di lictis e co nplicado*, qtiusi perdendo se de 
vi-ta toda a «oir.ma de industrias e intelligen-
cias ne^cssanas a extrahir e transportar os pre
diletos iU.ies.-da tt-rra ou manufaoturallos'pa
ra os IH«O> mais coniinuns da Sociedade. 

Ene modo de conceituar a industria não 
só he defeituoso , mus tem tido resultados mui 
prejudiciaes á Economia Política das Nações: 
por cansa di>so , muitas Governos tem dado pre
ferencia e extraordinários favores á Fabricas , 
ainda de luxo, nf»o so com menos liberaíida.ie , 
mas até á cusia do; outros trabalhos nfo me
nos úteis e incomparavelmente mais necessá
rios. No sentido vulgar e ainda na commtiin 
expressão dos Estadisras, parece suppor-se que 
nos tnnurneraveis trabalhos empregados na A-
griciltuta , Commercio , Navegação e Artes 
que immed latamente sustenta o estes ramos e 
Ilic são inseparáveis companheiros,' e bem assim 
nos uitfertntes objectos de estudos das scien-
ci.ts não lia industria nos qúe nelltís se em
prega o. 

He fevHfente o erro de tal suppdsição. To
dos eiwes ramos de trabalhos não podem existir' 
sê n moita industria, isto he tem muitos Qrào* 
dé iittHítgeritât, e actividade nas operações de 
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de espirito e corpo , para-se ter fructo e per
feição das obras e especulações dos indivíduos. 
que á elles se dedicão. 

Que innumeraveis, e grandes conhecimen
tos nfio exige a Agricultura e Mineração ? Os 
muitos livros antigos e modernos sobre ,a Eco
nomia rural, Physica , eChimica , provão , que 
c-ses ramos de trabalho por si sós e pelas ar
tes mais immediata e .visivelmente á elles asso
ciadas, contém mui variadas ramificações de 
industria , e que são capazes de dar muitos e 
engenhosos empregos, e até absorver aos mais 
Vistos capitães, oíferecendo coijtinua occupa-
ção á immenso numero de braços. Isto se con-
íiima pelas varias Sociedades agronômicas* de 
sábios georgophilos e metallurgicos, que exis
tem na Europa para profnover culturas e mi
nas. Ainda os jornaleiros do Campo carrei
ros do serviço rústico abdgões, e feitores , ma-
nifestão muita industria e intelligencia rural. 
Bons criadores , e fabricantes de Vinhos, quei
jos, mantejgas, presumptos etc , são na verda
de grandes artistas. ou, para melhor dizer. the-
souros da Nação. 

Na profissão mercantil se exerce muito va
riada e engenhosa industria, desde o capita
lista millionario, que faz o commercio de Ban
co e Seguro .-até o minimo mercador nierceei-
TO , mascate, e almocreve. Na progressão da in
dustria commercial desde este primeiro elemen? 
t o até o Negociante de maior credito , ha in-
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numeraveis gróos intermediários, e de tão di
versificados ramos, divisões esubdivisões de tra
balho , quanto podem ser Os artigos de compra 
e venda , direcções dos mercados qualidades 
de serviços, de maior ou menor importância 
aos indivíduos, e de influencia no movimento 
dos trabalhos productivos da sociedade. Multi
dão de caixeiros guarda-livros corretores, e 
agentes concorrem e cooperão no trafico egiro 
Mercantil. 

Mostraria não ter senso commum quem 
dissesse qUe o exercício do trafico em grosso e 
retalho não suppõe muitas e mui delicadas espé
cies de industria , que tíemandão agudcza de 
entendimento, perspicácia e vastidão de com
binações, e conhecimentos práticos de objectos 
negociáveis , valores , opportunos tempos de 
mercado, escripturações, contas &c. Particu
larmente os grandes Homens de Negocio exer
cem industrias mui ramificadas, e de ordem su
perior, quedemaiidão talentos, e muitos co
nhecimentos , principalmente quando são dados 
a especulações, sahindo do circulo rotineiro, 
e projectão emprezas de Commercios e nave
gações de longo curso. Não somente precisão 
saber a geografia, conhecer a natureza e qua
lidade das mercadorias sobre que especulão; 
mas também formar correcto juízo das deman
das e mercados dos diversos paizes.oríde hajão 
de comprar e vender e dos tempos mais op
portunos ás suas negociações. He preciso em 
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conseqüência estarem certos no preço desmej-
cadorias em diíferentes Praças e Feiras de mui 
d^erentos regiões e partes do mundo. Para se 
lazer idéa exacta destes preços e valores rela-
tivcs dos artigos equivalentes da perniutação-
convem saber o curso dos câmbios. He precizo 
também saber os melhores e maii econômicos 
methodos de transporte, os riscos de cada em-
preza, a somma das despezas respectivas, os 
usos e regulamentos das.NaçÕes com que se tem 
negócios. Precisão além disto de ter conhecimen
to do mundo , e dos homens a quem dão a sua 
confiança nas commissões consignações e dili
gencia* que lhe encarregão ; são em fim o cen
tro de muitas relações, e por isso se podem preva
lecer de todas aà vantagens das circunstancias 
e açcidentes inopinados. 

A Navegação interior e exterior ,,huma 
da*? industrias insignes da Sociedade, também 
sustentando a Agricultura, as Artes, o Com-, 
merçio, e as Pescarias, dão emprego,a muitos 
milhares de braços, principalmente nos Estados 
Marítimos. Mineiros de ferro cobre- carvão; 
artistas de cordoarias , massames, e velames; 
constructqres, carpinteiros, cáJafates, e artis
tas de muitas sortes são alimentados pela Na
vegação, e com o seu serviço e industria tam
bém a alimentão. 

Seria absurdíssimo não attribuir industria 
aos Artistas mechaniços das obras mais indis
pensáveis á Sociedade. Caboqueiros, ferreiros., 
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•pedreiros carpinteiros, oleiros , caielros cur-
tidores çip&teiros alfaiates , alambiqueiros, 
tanoeiros, e todos os obrei i ps desta nature
za formão diversas classes de pessoas indus-
triosas com subdivisões dos respectivos traba
lhos mais ou menos-rudes rotineires, ou aper
feiçoados; compondo todos huma cadeia, e som
ma de-industrias úteis, passando-se, gradiul e 
progressivamente dos gráos ínfimos e mais gros
seiros para os superiores, e mais refinados, cjue 
estão em mutua liga e dependência , para se 
fazer a geral tarefa da Sociedade A mesma 
economia domestica e serviço das famílias, ain
da.das classes mais pobres, suppõe muitas in
dustrias e mãos d'obra que concorrem ao ne
cessário , e çommodo á vida, como a de fiar, 
tecer fazer rendas, bordados, e outros lavo-
*es &c. Todas essas industrias differem em gráo 
e objecto mas não em gênero. 

Por tanto he manifesto que ainda não 
havendo manufacturas ou Fabricas mais refina
das podem existir, e necessariamente existem , 
em as Nações civilizadas e principalmente ma
rítimas, muitas espécies de industria rural, fa» 
bril, commercial náutica , assás produetivas, e 
mais convenientes ás respectivas circunstc*ncias, 
e que todavia não tolhem o seu progresso, e< 
ascenso para estabelecimentos superiores, em de
vidos tempos dando útil e pleno emprego ao 
povo, á proporção que se for augmentando o 
•«tu numero -, cabedal, e conhecimentos-e-ípecu-
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lativos e práticos em a innumeravel variedade 
de mãos dobra , que distinguem as Nações for
madas, e de redundância de 6'raçOs e capitães. 
O Brazil está evidentemente nas primeiras cir
cunstancias , e ainda mui longe desta? ultimas. 
Por isso pode ter muita industria e riqueza sem 
ter as artes e manufacturas superiores, que são 
naturaes na Europa ; e em quanto tiver muitas 
ê férteis terras, nenhum empiego pôde sertão 
lucrativo como o da agricultura, mineração, 
eommercio interior e exterior, e artes mais im-
medtata e prqximamente associadas aos exercí
cios respectivos. 

Não se segue do exposto que não se devão 
ir introduzindo algumas Fabricas até agora não 
existentes e que possão convir ao paiz se pa-
!•*&• isso houverem proporções da parte dás projec-
tistas. Mas he justo fazer hum reparo. Faz-se 
geral que.xa, e sem duvida fundada, que nb 
Brazil ainda as artes mais grosseiras e ordiná
rias se achão em grande atrazo , e imperfeição, 
e que todavia os artistas , e obreiros , ainda 
ínfimos , demandío altos salários, e preços exor
bitantes de suas obras. Isto prova o pouco nu
mero *de braços , e a tênue perícia dos que não 
são empregados na lavoira , e outras occupaçÕes. 
Alugueres de casas , e artigos de alimento** e ma
térias primeiras ainda são mui caros; como pois 
será já possivel ter manufacturas sttperioies, e 
em concurrehcia com os estrangeiros ? 



Da impolitica dos Privilegio* exclusivos & 
qualquer sorte de industria , principal

mente na actual conjunctura. 

Agricultura he inconrestavelmente do pri
meiro interesse do Brazil: se esta não tem pri
vilégios exclusivos, como será político dar-se 
ás Fabricas? O Alvará do I. de Abril de 1808 
assim declara: ** Sou Servido abolir e revogar 
toda e qualquer prohibição que haja a respeito 
das Artes e Industria no Estado do Brazil, e nos 
meus Domínios Ultramarinos; e Ordenar, que da
qui em diante seja licito a qualquer dos meus Vat-
sallos estabelecer todo o Gênero de Manufactu
ras , sem exceptuar alguma fazendo os seus 
trabalhos em pequeno ou em grande , como 
entenderem que mais lhes convém. „ 

Esta Legislação he geral: não distingue 
primeiros ou segundos iniroductores de manu
facturas, e menos exclue a quaesquer compe
tidores que intentem estabelecer a fabrica idên
tica áo mesmo tempo , ou posteriormente. O 
direito pois he commum , claro , e insusce-
ptivel de interpretação que importe o re
mover concurrentes no estabelecimento de fa
bricas ordinárias e conhecidas em outros pai
zes. O Alvará de a8 de Abril de 1809 só 
veio declarar o Privilegio exclusivo por 14 an
nos aos Inventores e lntroductores de alguma 
Nova Machina, ou invenção nas artes. Por 



tanto nenhuns outros irítroductores de fabricas 
de diversas circunstancias podem ser admittidos 
a atacar o Principio Liberal da sua Legislação , 
e os direitos iguaes dos outros Cidadãos. Quem 
for hábil, enão temerário,projectista de Fabri
cas, tem consigo o inauférivel e natural privi-,. 
legio exclusivo , que lhe dá a superioridade de 
sua industria e capital para excluir o compe
tidor sem força nem injuria, servindo em suas 
obras melhor e mais barato"' ao Publico : este 
então espontaneamente o preferirá na compra 
e strá constante fréguez , que á porfia de outros 
compradores, lhe segurará extenso , progressivo , 
e lucroso mercado , mettendo antes empenho para 
ser preferido na venda , pagando o distincto 
prestimo e mérito com ampla liberalidade. 

II. Alterando-se esta regra , além de se of-
fender a justiça e o decoro da Soberania., que 
-presta igual e imparcial protecçáo á todos os 
seus Vassallos, a força do exemplo de huns ani
maria a ousados pretensores para requererem 
semelhantes ^Mercês injuriosas á Communidade., 

Hum pertenderia tef privilegio exclusivo para 
fabrica de- alfinetes, outro para a de pregos 
diverso para a de fiações , tecidos, e estampa
rias, etc. , etc. Assim o Brazil'ficaria encadea
do com monopólios de mil títulos e pretextos, 
e se frustrariam immenso beneficio cia franque
za da industria, sendo a Lei a esse respeito só 
letra -morta , e sem a devida execução, e per-
BWiaeceria o Estado privado por muitosséculos, 
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<[ou não teria tão cedo ,< como e p possível) 
de innumerais dalric-as úteis que cem o andar 
dos tempos se poierião i» esubtfet^iuio i-radial» 
mente segundo a demanda, popuL,á> e ri» 
queza do paiz. 

III. Tendo o Governo permht do raren se 
em sesmarias terras aos tstrargeir<6 cwitcitn-
do-se privilégios exclusivos de Fabricas aos nacio-* 
naes, seria provavelmente logo importunado, e 
comprometido, senão permittisse também pri
vilégios exclusivos de Fabricas àot capitalistas 
e artistas de Nações manufeiciureiroS que otitre-
cessem seus capitães e serviços para estabeleci-
nientos úteis, segundo em Portugal aconteceu, 
com grande e notório cieirimenio ca Nação, 
"como por exemplo a Fabrica de vidio**- deNre-
phens „ que oceasionon náo ter O Ktino muitos 
Fabricantes de tal nianuiuctiira e hawci t«lta 
e carestia de supprimento. desse ".eiieio ,.. aht.s 
hoje tão necessário aos povos civil sa <o 

IV. Reintegrando-se (como.hcue esperar) 
na paz a Monarchia, os Gêneros.*colonizes ce
vem ter vasto mercado o& Euicpa; e iom a 
franqueza do commeicio e,industria, iniciar e 
exterior, provavelmente pedetemes veiuti aos 
competidores na venda de iguaes piodi t tcs ; « 
consequentemente não convém com privilégios 
exclusivos distrahir íundos «da no>*-a agriu.ltu-* 
ra - e ramos estabelecidos., e aii da assas icncio-
sos e menos coma mão do.GovtrnX) ltvüütstf 
e soster fabricas rivaes das e»LabeltqiOfef uo Kc*t 
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n o , devendo as do Brazil serem antes filiaes, 
do que inimigas, postas em desnecessária, e pre
judicial competência. Se por fatalidade Co que 
Deof não permitia)continuar o flagello da guer
ra , e o Tyranno da Europa se apoderar de Por
tugal , seria evidentemente o mais impolitico 
expediente, e até deshumano não estar sem-» 
pre o Brazil e Domínios Ultramarinos com os 
braços* abertos para receberem os nossos artistas 
e Capitalistas, e aiuda os estrangeiros, que se 
aventurassem a fugir da' atroz tyraonia do uni
versal Invasor e Usurpador, e quizesstmi estabele^ 
cer Fabricas sobros auspícios da generosa Legisla
ção existente , .calculando cada qual seus meios. 
e recursos. Sem duvida .não se ainmarião á taes 
empenhos, se temessem versatilidade na Adminis
tração, e íáita.jde firmeza, no Principio Liberai 
constituído; e muito mais tendo a certeza dç. 
haverem perniciosos exemplos, de se teiem con
cedido -privilégios exclusivos.. Ninguém abando?, 
nària o seu paiz ,• ainda vivendo*, yexado- e' op-
primido, para'se abalançar a.'vir ã$s paizes do, 
Ultramar com o receio de aehai»:preo,ccupados 
os postos e estabelecimentos de Fabricas com 
Iponopolps particulares», perdendo suas despe-
zas e esperanças,'fundadas aJias na Fé. Publica, 
da Nova Legislação. Então não feriam^, jquan
to antes,(bons Mestres, e muitos capitães e 
braços disponíveis para Fabricas. 

V." Ainda quando os privilegies exclusivos 
fossem expedientes oppoauuas para animar a 
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introducção e estabelecimento de fabricas úteis, 
e não obstassem as razões expostas ainda na 
hyposthese ( alias duvidosa e não demonstra
da pela experiência) de que podessem já prós* 
perar no Brazil manufacturas em qrande , e 
semelhantes ás da Europa , o Estado teria ac-
tualmente as Seguintes certas e graves perdas. 
I. Não perceberia os Direitos das n.aterias pri
meiras das Fabricas e os da exportação das obras 
manufacturadas, conforme o indulto do Alvará 
de 28 de Abril liiog. II. Não percebei ia o» 
direitos de igual quantidade de fazendas seme
lhantes estrangeiras, que antes se importariãoV 
e que serião excluídas pela concorrência das' 
manufacturas nacionaes, suppondo-se melhores', 
ou mais baratas e do gosto do povo: III. Não1 

comprarião os estrangeiros tantos Gêneros Co-
loníaes, como antes poderi&o. trazendo equiva
lentes de suas manufacturas, e por tanto os nos
sos Lavradores terião proporcional falta de ven
da, perda de mercado ou de valor de suas pro-
ducções, e o Estado teria também a correspon
dente perda na diminuição dos Dízimos, e im
postos assenrados sobre taes Gêneros. Ora achan
do se o Brazil com tanta falta de eaporração 
dos seus productos e não 'podendo na a-
ctual conjunctura ser indifFerente ao Sobera
no a diminuição de qualquer Ramo de Ren
da Publica , todos os privilégios e extraor
dinários favores que tendem a produzir rraia 
ou menos, aquellesdaranosos effcitos", são con-
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tra o interesse Geral, e contra-a são Política. 

Em matéria de Fabricas, ha dous escolhos 
iguaknente fataes ao progresso da fortuna par
ticular e publica: frum consiste em hão se dar 
plena franqueza á industria para estabelecimen* 
to de manufacturas ,'o outro consiste em introdu
zir estas por privilégios e favores extraordinários* 

A propriedade do pobre, fundamento de 
todas as outras propriedades 4 está no seu enge
nho , e mãos: elle tem o incontestável direito 
de trabalhar bem como o rico de empregar 
fundos, no que cada qual melhor sabe e pôde» 
•em offc-nsa dos mais indivíduos, e do Estado. 
Este he hum direito claro e sagrado, e promo
ve nas competentes epochas e circunstancias â 
opulencia nacional. Por isso o systema Colo
nial atrazou muito a possível população e gran
deza do Brazil, obrigando á huma forçada di
visão de trabalho os braços e capitães do paiz, 
não permittindo outros empregos senão os da 
agricultura, e mineração, artes ordinárias, etc. 
Assim se deixarão de estabelecer algumas ma
nufacturas úteis, que tcrião cabimento na or
dem natural das cousas, e a industria e rique
za de pov#sò correo por certos grandes ca** 
naes , e coffl desnecessárias restricções , podendo 
correr por muitos outros e mais Cariados vehi-
culos, sem conflictos nem abaTcamentos. Assim 
sepoz em perigo a segurança e fortuna geral, 
como agora bem se experimentou, depois do 
ttxiíyel transtorno do Systema dos Governos 
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regulaiês de Europa* Smith rio Liv. IV- ,Cfrç>. 
tf II. faílando"da Grpin-Bretanlia diz que *« pe-
„ Io respectivo monopólio do Systema Colonial 
„ todo" o'systema da sua industria e commercip 
,, se fez artificial e menos seguro, e o Estado 
„ do corpo político se constituio menos salutl* 
„ fero do $,ue alias seria- Na sua prezente con-
„ diçao assemelha-se aos corpos em que algu-
„ mas das partes vitaes estão inchadas, oq 
,, gordas em extremo, e que por isso he *JH-
„ jeito á perigosas desordens, que não aconT 

,, tecèrrT, o\i são sem conseqüência , quandf 
,, tédap as partes são maisJbem proporcionadas. M 

Porém o oiítro escolho á que presentemen
te alguns pertendern arrojar o .Estado (sem que 
alias o destinem por não meditarem bem o 
oontp.) he o intentar-se cç.m privilégios exclu*-
sivos, efavores extraordinários, estabelecer Fa
bricas para desviar os capitães das suas direífr 
pões niais obvias e oppp/tunas. Tal policia, í 
certos, respeitos, he mais ruinpsa do que a príjj 
cedente: pois, eru Virtude desta', erão prohihjp 
dos alguns particulares de entrar em empregou, 
que talvez fossem proveitosos, introduzindo-se 
em devidos tempos; porém ao menos o Go
verno dirigia a principal massa def>raços e ca; 
pitáes aos empregos realmente mais naturaes*. 
e para que a grande maioridade do Corpo dç 
povo. por evidente interesse , de boa vontadf,, 
e por espontâneo acco/do ,se encaminharia: ma/ 
agora |»ela policia oppo»ta sp faz iadirecta., 
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mas, real e effectiva, força dos braços e Capi
tães ,dp pa.jz paça .emprego^ menos próprio? \-|s 
suas circunstancias, e dpstructivc*? ?dos empre
gos mais convenientes, e bem estabelecidos. 

Pode-^e r,er corno regra certa, que todqs os 
privilégios, convites, e favores extraorditiarios 
dos Governos para certas industrias, contém 
em si huma 'força moral , e de facto ,, vjj$-
lentav <jue arranca 05 .braços e capitães doftjtíe 
não ae devgriãq tirar, e os encana para *pnde 
menos utilisa ao ,Es,tado. Todos os fardos 05U 
VOÍumes.de fazenda assim produzidos em manu-
facturas privilegiadas, pode-se com razão dizer 
que extinguem proporcional quantidade de cai
xas (d

e aussucar , rolos de tabaco , saccas de tri
g o , arroz , e^café, e tc Em geral (bem o «de
monstra Smith) todo o privilegio exclusivo djá 
hum. moftopqlio,, e tpdo O .monopólio particu
lar Q que não provém dos dons da natureza, e 
direitos da propriedade ) be púbico maleficip , 
e vem,a ser, em.fim de conta, íontra o pró
prio Estado que o çiaced&o. 

c ii 
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Dos elementos e estabelecimentos naturan dás 
Fabricas ou Manufacturas; e da importância 
de bem se distinguir a Industria Geral da in
dustria particular e proteção do Governo, 
quanto ao interesse do Esiado. 

M Odemamente chamão-se Fabricas os Eí-
tabelecimentos e Ofheíiias em que se'trabalha 
em grande sobre algum ramo de industria exer
cida em dar fófmas aos productos da terra, 
principalmente para fazer instrumento* de tra
balho , vestidos -, armamentos, e quaesquer obras 
de mão que por isso também se denomináo 
manufacturas. Intitulão-se matérias primeiras os 
artigos rudes? sahidos das' fontes physicas da 
producção da Natureza, seja no seu estado 
natural seja com algumas, preparações, ainda 
informes „ 'destinados á melhores usos, como 
barro, metaes j lã linho algodão, madeira, 
coiro . feculas, resinas dos vegetaes , &c. 

He • evidente não ser da essência das 
Fabricas, ou de qualquer sorte, de industria 
rr.anufactureira , que se esta b ei eç a o em grande; 
pois de facto também se pode e costuma tra
balhar em pequeno > e assim naturalmente se 
começa em toda a casta de mãod'obra, Talvez 
a maior parte das immensas manufacturas d'A-
sia assim são trabalhadas pelos respectivo» 
artistai. Na Europa, era as chamadas Naçõ# 
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wanufactureiras', costumáo-sp. estabelecer- officfc, 
nas de Fabricas em grande pcda-riqueza dos pro-( 

jectistas, que, segundo a sua opulencia\ e ex
tensão do esperado, iriercado das. manufacturas, 
empregão e [salarião proporcional > numero de. 
obreiros. Isto suppõe necessariamente grande 
accnmuláção de fundos, não menos do paiz 
onde se estabelecem as fabricas, como das Na
ções, para cujo mercado certa quantidade #p 
destina: pais, a não haver moral certeza de 
consumidores , faculdade de pagar competen-
temente os productos de taes fabricas, não se 
especularia, nem se çffeituaria, oú prosperaria 
O seu estabelecimento. 

Ha Fabricas que necessariamente se assq-
ciao á agricultura de certos artigos , e não po
dem deixar de se estabelecer no campo. Por 
exemplo: as de assucar , lagáres, alambiqiies; 
de corte de madeiras; de extractos de minas de 
metaes, efossiles, e primeiros preparos dos seus 
productos. Mas no sentido vulgar, quando se 
trata de Fabricas , entrão mais , ou só , em vis
ta as acima genericamente indicadas. 

As artes primitivas e ordinárias são os ele
mentos naturaes das Fabricas, ou Manufactu
ras. A gradual perfeição de todas as obras me-
ehanicas Q sem que não pôde existir cidade, e 
civilisação) occasiona a extensão do trab alho 
de fiações, tecidos, calçados, cimimentos * tin-
turaria &c. Dahi se passa pouco a pouco, gra-
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dtralmente, e eorff £* á pe\ O Mi wvores 
refinados, e de lutfo. 

A grande rriatoridade' dtwobreirO? do cor-
pó do poVO que habitãd nas Cidades e vilfas-, 
^emprega-o rfáí artes prihcipaes, que dão o 
seu' mais necessário e geral snpprimenfo', é ó1 

do** lavradores; e do resto da coinrfurnidírde , 
ém obras mais ou rnerios rudes* ou aperfeiçoa
das. O principal commereio de todas asTSfações-, 
isto hè" o Commercíointerior, he' 9que' stí fãtí 
entre estás duas' e primeiras consfitnéritfe^ clfeiŜ -* 
sés das sociedades; isto he\ elure or/liaBitaiVteS' 
do campo e os habitantes da Cidade. Aqtiel*-' 
les, são osLavradores ( erh que Sédf-ivertn cbm-v 
prehender V Ivlíneirbs e PescádoVèS')' que ex-
trahemos productos da terra e agoa\ istd' lie, 
ds'artigos de subsistência, e as rríaTeriasrpríííifel̂  
ias de todas as obras de que-são stisceptivei'?4 

para os usos da vida ; e estes, são o$'industrio-' 
sos obreirós dias Viílas e Cidades, qite d5b; prê'-* 
paros e transportes convenientes aos prodríctos* 
rudes. Os Lavradores, Mineiros e Pescáddrtí, 

(*) Arma, Vias,, vesleíy et càWerrf (te gtíiere 'horunW 
Pr-emi», delicias quoque vira funditus omnes». 
Carmina, picturas, et dzdala SÍJ?IIH polire, 
Usns , et implgríè íiiiftíl cxpericruia"- rr.eiui-# 
FkitllatTfiV docuíè jjftleftfitirtf' prò*tcd\Ait<if 
NaniqüC-ahod ex dawscere corde vidtirjws 
Artilnis, act surnmiun donec venere eacumen. 

Lucret. Lib. V. 
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CJftráhém dás ditas forftes origittíies da produc-
çãó physíbí áquéllé' artigos ; é os industriò-
íós óbreiros lhes dão, ás fôrmas, circulação . é 
distribuição dè que preciííoi Hiins e outros tVdS-
dão entre sl: òs corrés^éctivds slijSerfltios' du éx*-
òedéntes do respectivo consumo, 

Os Lavradores'ejornáleirds do'campo" têrh 
mais maritimentos do que precisão, e^rriais Aí» 
terías primeiras, que não sabem manufacturas, 
õu que não achão conta fázello por si, pária 
não serem distraliidos dos trabalhos riiâià réndd-
sos da sua lavoira; e também pela méspiia riá-
zão , Os óbreiros e artistas das VÜlas e Cidades 
fazem mais obras "do qiie pirécisão pára seií ifáb*. 
Por tanto aquelles estão naturalmente fátóftí-
ptos a ceder a estes, por viá dò troco," parte 
das suas pròducções h ides ;é estes'igúálmentey 
parte das obras nianiifacturadas,' qiíe fizérãc* c?ü 
transportarão pela sua industria. Qharito pois 
heuverem emhiirn paiz mais afrtistás'e oiJiéi-
ròs, e estes.estiverem mais prõximos dôs lavraí-
dôres, tanto o commerciò reciproco séra'mais 
âctivo, e lucrativo, e com máiá cetía ex t r a 
ção dds supérfluos frúetós dos correspectivos tra
balhos, ê consequentemente mai£ seguros épêf-
iítaiTcinte-r s£rão os séuS estabelecimentos de 
campo e cidade. 

Todo* ás1 indivíduos das' mais da&es da 
sociedade derivãô, por algum titulo, os séiis ré
ditos "dâqüèTIãir duas'düTras", s éjà cVnuT salário 
de seu^mbiltía/pofqtíaíq-itíè^sòrtê de sfeVví-
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ÇQ que lhes prestem Cparticular ou* publico) 
seja como renda de sua terra, seja como pro
veito e interesse do seu capital, que adianta
rão aos lavradores e artistas. Este mutuo e in
cessante commercio sustenta necessariamente os 
grandes trabalhos e empregos do povo em to
dos os Estados civilisados, e consequentemente 
fortifica e extende o Edifício Social, que tem por 
bases fundamentaes , e immoveis alicerces, a 
agricultura e artes indispensáveis i subsistên
cia e confortos da vida do maior numero de ha
bitantes que o paiz admitta. 

Como os trabalhos dos óbreiros e artistas 
communs versão sobre artigos mais grosseiros e 
volumosos, e que dão'vestido, accomodação, e. 
supprimento ao corpo principal do povo, he 
claro , que nem o Estado pôde deixar de ter 
grande numero destes industriosos; nem estes 
tem razão de temer a concorrência dos estrau* 
geiros, a não serem as suas obras extremamen
te caras, que exasperem com justa indignação 
aos naturaes freguezes e competentes consumi
dores do próprio paiz , estiu.ulando-os a deman
dar e preferir iguaes obras estrangeiras; pois 
estas necessariamente hão de vir ao mercado in
terior sobrecarregadas de despezas de fretes, 
seguros, comissões, e direitos. 

Smith(*) bem observa, que não ha Na-

Ç) Riqueza das Nações Liv. III. Cap. III. 
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cão alguma formada, que não tenha grande nu
mero de taes artistas, óbreiros, fabricantes, e 
jnduitriosos, que podem bem viver da arte mes-
ter , ou officio que escolherão; e que talvez se 
ache maior numero delles nos paizes que não 
são afamados por suas manufacturas. Eis os seus 
termos. 

„ Não ha paiz algum de vasto território,, 
que jamais subsistisse, ou podesse subsistir , sem 
ter alguma sorte de manufacturas;. e quando 
se diz, quet tal paiz não tem manufacturas, 
deve-se sempre isso entender a respeito 'de Fa
bricas mais aperfeiçoadas, e que se destinãp pa
ra mercados distantes. Em taes paizes toda a 
mobília de casa, e o vestido do mais geral uso e 
consumo do povo vem a ser o producto da pró
pria industria nacional. Isto assim succede uni
versalmente, ainda mais nos paizes pobres, dos 
quaes se diz oídiirariamênte que não tem ma
nufacturas, do qttevnos paizes ricos que abun
da o dellas., Pois nos paizes ricos he que £no 
geral) se acha , que ainda as ínfimas classes do 
povo tem, em maior proporção que nos paizes 
pobres , mobília e vestidos' que, são pioducções 
dos paizes estrangeiros. „ 

„ De dous modos (observa o mesmo Author) 
se estabelem as fabricas: hum natural e espon
tâneo, e outro artificial e violento. ,, 

„ As manufacturas destinadas pára o con
sumo dos estrangeirosemercados distantes, na
turalmente se introduzem , como de si mesmo. 



éáe' própria dbcordb dbs artistas, pefo gradrtÜf 
ifielliOifanlerttt)' dai mànnfrrCturar grosseiras doé 
multeis, e vestidos feitos1 pelos intíusrrlosds do 
jhtiz. Taes manitfactnrai sâo empregadas sobre a* 
ibaterías qtté opuíz prfbduz ; e padece terem sido 
jJrítoiíit^Aenioi-iidai-e* aperfriçoatía* nas partes 
centrues do mesmo paiz, e á distancia não niul 
grande" das costas de níar̂  ou-*dds rlOs navegá
veis. Naturalmente hum paiz céhtrSl, fértil, 
•A" facilmente cilkivádo, produz' huma quantida
de de iríatitimeiitos' maior do que he necessária 
áf Aibrístencia dòs seus lavradores"; e , pelos" in-
dohveniéntes e déspezá* dó transporte por ter-
ifc, e ainda' por agoa, he muita* vezes diflfícif, 
é inútil, manda* veridellas longe dô luga-r1 dà 
jfrbducç-ÍO; pois a déspeza dd carreto absorve* 
tbdo o valor do prdducto. Ora, como a abun
dância de mandmehtbs' fatr, os artigo» de snb-
stótenciá baratOs. ella anima a gfrande nitmerb 
de dbreiros a estabelecéreni-ste na vizinhança 
do lugar' onde' achão que a suyt industria pódd 
drbeurar-lhes' a mais ampla rfccompélisà em ar
tigo* nécéssários^e cbmmòdos'á vida, do que em* 
outros lugares Estbs por tántò entrãò" a manuí 
facturar o$ materiaes ( maíeriatfprimeJrarí) qfué 
a terra abi proddz, étrdcâo ásua obra por vi-
Veres é taé; materiaes. Assfm dão riovò valdf 
aoprodueto"rirde, QIW aliás', se'm a sua indus
tria seriar supérfluo ê imiti! aos lavradores, 
salvando iJ estes7 as drtpçzai que taes viverei d 
matérias terlád no* trímípOTti# dé terhr é acgbâ 



para se venjfereitf em mercados <fistáVíte?, * 
fòttíééem erm "troco ates friesmòs lavradores1 al-

ritíia coúsa riécessaitá, út i l , dit agradável, ê 
rflafe cõníriiodd préçd , do quê aliâ-r éstés pô-' 

díeríSo fabricar por si próprios. „ 
„ Por este rhodò, osTávràtíòresgtfnhãaédí 

tfuàsfvias: pois vérn a dbter dos artista^ vizihhotf 
riYaiòr pVfcço pelo /séu prodncto rude*; que aliáé 
dferíá1 fiíiúü barato, dü serri valor è pòdeíh corh-
jíYar a r t i 1 ^ man{ürVd'dVrádbs"que préçMO, mui
to' rríais baráf/dfc , âó <Jutí se os fizessem , ou corri--
rfrássferrf dos estrangeiros. Em doriseqiiéncia, oè 
lavradores" sãtí animados' e adqüífeni posses dé 
álígméntarem a .quantidade' dbs' Seus prodir-
CtóÜ rudes éxtendendo as líemfeitorías, eme* 
Hior cultivando a ferra; e como a fertilidade 
dá terra deô nascimento ás manufacturas , tam-
liélfh 6 progresso das manufacturas exei-cé utií 
féacçáb sobre a agricultura, e faz augni^nfát1 

íiniais á fertilidade e produção da mesma terra. „ 
„ No principio dé'tae$ estabéJeciiríétttosi, 

64 ai-ttstas* e mantifàctureirOs supprem O lugar 
é vizinhança ; e depois, á proporção qtte~ass'itá*-l 
obras máíse máís- séaperfeiçoãoe réfinífo< ,< vád 
tSmbéTh stippri.r* bs' mercados distantes; vistd 
<fu'e em niendr-vdhinje cohtérii mais Valor, e 
podem attrahir maior numero de ricos Ctíhsu-
fiftdOrèsv e pagadores, ihfif, ainda que, riem o* 
'^tódtidtos" rudes da terra, rièirjí ainda atfitfàritt* 
facftifàB ^sfflFíttP, pOdéín , settí ã ifcáior dlftf-
culdade, supportar a -áe*f6Stí*& ittògtttfràtfè* 
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porte por terra ou agoa , todavia as manhfaçtur 
ras mais úerfsitas e retíuadas a podem. Huma 
peça de fazenda ae p3no superfino, que peza 
por exemplo , oitenta livras, contém em si não 
só o preço de oitenta livras de lã , nías também 
contém virtualmente o valor de muitos milhares 
de Irbras de trigo, e mais viveres que derão o 
sustento dos differenr.es óbreiros que fabricarão 
tal peça de pano e de todos os capitalistas, 
que adiantarão á esses óbreiros os fundos doi 
seus materiaes e viveres e que os empregar^ 
e pozerão em obra. Essas producçoes rudes e( 
viveres que poderião com difnculdade. e tal
vez inutilmente, ser en. a sua natural figil> 
ra, transportados para se venderem em lugares 
distantes, vem por esta maneira depois de fa
bricadas a serem virtualmente exportadas em 
fôrma de manufacturas completas, as quaesnão 
são outra-xousa senão os equivalentes, substi
tutos, ou representantes de taes producçoes*; 
e , em con-equencia , podem ser facilmente trans
portadas , e \mdidas por grande preço na* 
mais remotas partes do mundo. Desta maneira 
naturalmente se introduzirão as fabricas das prin-
cipaes cidades manufactureiras de Inglaterra. 
Taes manufacturas são as filhas da agricultura. 
Aquelle paiz já era famoso pelos seus lanificioi 
hum século antes que as cidades, comoLeedi, 
Halifax, Manchester, começassem a florecer 
em iguaes manufacturas, preparadas para o» 
mercados estrangeiros. 

http://differenr.es
file:///mdidas
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__ ,, Algumas vezes se tem introduzido ma-

nufaéWrs em huma Nação (por assim dizer) 
por operações violentas de Commerciantes e es
peculadores , que estabelecerão fabricas no seu 
paiz, em imitação de algumas semelhantes das 
Nações1 estranhas. Essas manufacturas são filhas 
do Commercio estrangeiro, e se tem sustenta
do por muitos privilégios do Governo; taes são 
na França as manufacturas de seda de Leão, 
e em Inglaterra as manufatturas de Spitafields•«-, 
e -que são meras imfitações de manufacturas de 
Itália e Flandres. „ 

Não pôde entrar em duvida racionavel, 
que as Fabricas e Manufacturas introduzidas 
na ordem natural das cousas, e gradualmente, 
pelas divisões e subdivisões do trabalho das ar
tes elementares, e da geTaí accomodaçãd do po
vo , são as que constituem o systema da. geral 
industria-mais sólido, e o progresso da opulen-
cia nacional mais activ.o e productivò. 

Hé Certo qUe "huma Nação não se pode 
chamar perfeitamente industriosa, em quaafo 
não tem as artes e manufacturas superiores, e 
nisso humas se avantájão das outras: rnas Ire 
extravagante, que estando-se e , por assim dizer 
nos andares inferiores da Civilisãção , pertert-
dão os paizes de poucos braços e furidôs abar
car as industrias das Nações já celebres pela sua 
antigüidade, perícia, e opulençia. 

Devè-se distinguir a'Industria Geral da In
dustria Particular, lrídustria Getat exprime a 



aetivídade, constância, ^pí^fia dp trabalho de 
todos o$ indu^triosos de -qualyuer Paiz., ,»tys di-
recçóes que escolhem mai? conformes 4 sua in-
.çlínação e circunstancias, fcçja na Agricultura 
seja nas Artes, Comnietcio Navegação, etc. 
Industria Particular, he o exercício de qual
quer ramo ou divisão do trabalho. 

Smith distingue bem a industria do cam
po da industria das Cidades. Industriado Cqm-
po he a que tem por immediaJjo «ftbjecto a 
extracção dos productos rudes da terra, q\ifi 
são os artigos de subsistência, e matérias pri
meiras de todas as obras, fixas ou moveis. In
dustria das Cidades he a que tem por objeção 
o preparo, transporte , e distribuição dos pro
ductos rudes ou manufacturados. Estas ind-ds-
trias naturalmente se associão , e se põe em 
justo equilíbrio'(se o Governo o não turba) 
pela evidencia do interesse dos lavradores e ar
tistas ; e por isso as villas e cidades naturalmen
te se formão e crescem de si mesmas, peJa mul
tidão de artífices e óbreiros mechanicos, # flf-
pois des liberaes e sientificos, que concorrem,a 
auxiliarem e servirem os lavradores, dando-lhes 
os instrumentos para o trabalho, e íazendo-lhf« 
as obras para a sua habitação. e para os ra^is 
#upprímentos. Se os Governos não se empenhas
sem em fazer á força Villas e Cidades, ellas 
começarião de si mesmas nos lugares mais op-
jportunos aos supprimentos e commodos do* 
Jayradores, e não cresce/ião fora díis suai na-



turaes 4Jft>en?Ões 42 proporções. -Eneão não se 
íiotarião CP'or,as?igi.^iz.er ) as ,protuberp&id.a-
des e excrescenciaji #g^t;pscas de grandes .pg-
voaçõles, eatretajtto que ,ou,tros pontos.ficão dfc-
$erfds, .pjii a^róplúçps. àRefe,re-se que a Impera
triz das Russias <^thai;ipa IL andara com 9 
Imperador çí'Austría' Jflgé"' II. a pôr pedras et» 
vários lugares, para edificação de cidades no
vas: depois este d,isíi.e ,, a hnperatríz-poz apr i r 

rneira pedra, e eu <t ultimp „,0 estRbe»Jeci.m.en-
to pois de taes cidades qu são .cbjmeras, ou 
monstruosas accumuíações de gente e industria 
íora das suas natur^es pr,oporções. 

Pela me?sma razão se os Governos com mo
nopólios e (pftvilggiqs não convidassem e so&tir 
vessem certas Fabricas côiuya&aturaes, força
das, eprjeposterps ( isto he, taes que poderião 
talvez espontaneamente intro^uzir-se em çer-
íos tempos e lugares,, mas que não se deriyãp 
da natural iprdem das cousas, pela sua intem
pestiva intrusão ajpena? fepdó P débil apoip 
da authoridade publica, e violência dos exclu
sivos ) ; á Nação poderia ter os estabelecimentos 
de manufacturas o? mais opportunos em suas 
COmjpetenr.es epoc-^a^, sém desviar fundos dos 
mjejhores ,.e estab.elecidos empregos, e sem tur
bar o diteito de industriqso algum. Sem duvi-
d^ os Governos, á força de privilégios, e fa> 
yor.es extraordinários, podem introduzir mais 
cedo do que q\impyre, ou manter certas Fabri-
Cas inçongrua* VM Wwmí&$£W Á9 PA» • SM£ 

http://COmjpetenr.es
http://yor.es


C40 ) 
ainda está despreparado para industrias supe* 
liores, que demandão muitas artes e industrias 
previas e já assás adiantadas, e com abundam 
te numero de óbreiros babeis: mas as obras de 
taes Fabricas dirncil ou forçadamente se siisten» 
tão , e sáo como as producçoes das estufas, que, 
a muito custo . e com pouco rendimento , man
tém em vegetação plantas exóticas. Em Lon
dres e Petersbourg também se produzem an-
nanazes por este modo artificial; e nos jardins dot 
grandes vem-se muitos repúdios em que as 
agoas são forçadas a subir e resaltar contra 0 
seu estado natural. Mas por tal maneira não 
se pôde prover ao geral supprimento dos povos. 
Assim, em matéria de Fabricas sepoderáÕ ptc* 
parar , como por amoítras, vários bonitos, e ol> 
jectos de luxo e capricho, mas não estabe
lecer manufacturas "firmes, e de consideração. 
Assim o publico he aggravado com o exclusi
vo, e o emprehendedor também, de ordinário, 
he victima da sua temerária empreza e espe
culação ruinosa. 

O Governo pois sabiamente obra ptotegen-
do somente por leis iguaes e imparciaes a Geral 
Industria dos povo, e não esta ou aquella in* 
dustria particular, que não seja indispensável 
á segurança do paiz, ou de hum effeito trans
cendente ao bem da Nação. O interesse parti» 
cular he o mais competente juiz para a escolha 
da industria proporcionada ás circunstancias db 
cada indivíduo. Basta que deixe a todos o li-
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vre arbitrio , no que não encontra o Interesse 
dti Communidade ,. e do Estado. 

He certo que tem havido epoclias em que 
de súbito se tem estabelecido muitas Fabricas 
èm huma Nação, pela confluencia.de muitos 
artistas estrangeiros. Perseguições religiosas e 
políticas tem occasionado esses phenpménos ex
traordinários. A -revogação do celebre Edicto 
de Nantes no tempo do Monarcha Francez Luiz 
}flV. foi causa de se espalhar por toda á Eu
ropa , e ainda por Inglaterra, a industria ma-
nufactureira para o estabelecimento de muitas 
Fabricas. Mas esses casos raros não podem , nem 
devem, servir de exemplo: e acontecendo a 
emigração de muitos artistas para paizes popu
losos, o beneficio lie evidente. Más isso mes
mo prova que taes artistas ainda eminentes se 
formarão na ordem natural das cousas. 

Dos requisitos essenciaés et introducção epros
peridade dás fabricas. 

X Ara se introduzirem sem inconveniente e 
prosperarem as Fabricas em grande, e princi
palmente sobre-objectos de luxo, são essenciaés 
os requisitos seguintes: .1. íapifaes disponíveis: 
II.-vasta população:. I II . ' abundância de sub
sistência e dê  matérias primeiras : IV. de
manda do paiz?: V. superioridade aos estran-

d 
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geiros em barateza e perfeição de obra: VI. dif-
lusãodeintelligencia: VII. Franqueza doComr 
mercio e industria : VIU. Privilégios, Prêmios 
e Honras aos Inventores nas Artes e Scienciafc 

Das Capitães disponíveis: I. requisito para 
as tab/icas. 

,.E M phraseologia econômica, denominão-se 
Capitães disponíveis os que se podem applicar 
á empregos diversos, sem prejuízo dos uteU 
ramos de trabalho preexistentes e bem estabe. 
Cidos no paiz indispensáveis aos necessários 
«upprimentos da Nação, e que constituem os 
principaes fnndos do seu Coinmercio e poder, 
Quando os capitães de hum paiz se açhãó dis
postos nos empregos mais convenientes isto he -
affectos á agricultura , artes , commercio e 
navegação , ç que dão constante e lucrativo em
prego ás dirferentes classes de industriosos, he 
evidente; o damno de retirallos ou desviallos 
dessas direcçÕes e ramos de industria mais nç-
turaes e seguras, para appücallos ás Fabricas 
de artigos , de que a importação estrangeira 
nos pode melhor supprir em abundância, exceí-
Jencia , e preço. Neste caso , he manifesto que 
a indutria e riqueza do paiz não cresce, e 60 
muda de ramo e objecto. 

Pjorjsxçmpjp: se hum qup tem duzçntQf 
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mil crftzados de fundo eriipregado utilmehtfe 
em industria rural, mercantil , e náutica •, re
tira e desvia cem para estabelecimento de huma" 
Fabrica nova; além do ordinário damno qne 
infallivelmente resulta de se distrahir a atten-
çâo dos indivíduos áobjectos vários, ainda que 
obtenha o mesmo -reditò que antes , he claro que 
só divide o emprego de seus, capitães, mas não 
o-augmenta , e consequentemente também não 
attguienta o capital da Nação, o qual consiste 
no ággregado dos capitães dos indivíduos: e se 
com tal economia não obtém o mesmo rédito, 
he evidente a perda particular e nacional, a 
não h^ver absoluta necessidade de tal divisão 
de capital. Ora esta necessidade só^se verifica 
cessando a demanda , mercado , e proveito dos 
productos do antecedente emprego do fundo* 
Não havendo tal necessidade, pode-se com ra
zão dizer , que.esse capital, em todo^ou parte * 
não era disponível ;Ne què portanto não podia 
ser dirigido á outro canal de industria sem in-
conveniente e perda do indivíduo edo Estado, 
o qital não menos interessa que os fundos se 
empreguem nas repartições que hajão de dar o 
maior possível rédito , para sustento e commodo 
do 'povo. 

Nenhum paiz pôde ter hum capital infi
nito , que baste e se applique á todos os esta* 
belecimentos. Pelo ftíndo de cada Nação, bem 
como de cada indivíduo, só se podem fazer certas 
emprezas, «.limitadas operações; o que se appláca 

d íi 
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á huma cousa e dlrecção, falta em outra via» 
e deixa hum hiato e vazio em diverso ramo de 
emprego, talvez mais necessário ou opportuno 
á Comm unidade. 

Supponha-se quer hum Commerciante 
costuma fazer o emprego dos seus capitães em 
supprir e fazer avanços, e (como se diz entre 
nós ) assistências aos lavradores , carregar Ef-
feitos , expedir Navios. He evidente que se 
retira as assistências, compra menos Eifeitos pa
ra o giro, costeia ou contrue menos Navios, 
afim de aplicar os seus capitães á Fabricas an
tes nao existentes: logo na mesma proporção 
diminue a agricultura commercio, e navegar-
ção do paiz , enfraquecendo immediata e directa* 
mente os ramos de trabalho e trafico que antes 
alimentava , e também indirectamente, ainda 
que se não presinta , os outros ramos parallellos 
e subalternos, que erao sustentados por esses 
empregos e que reciprocamente também con
corrido a mantellos em esplendor e progresso*! 
Se o Governo com privilégios e extraordinários 
favores patrocina Cães estabelecimentos, muita 
gente se excita á desviar fundos dos emprega 
ordinários, e o mal se aggrava. 

Este Principio he miii importante - e digiWj 
de se attender com especialidade em a nossa 
actúal situação; afim de não nos precipitarmos» 
sem critério , de tempos, lugares, e recursos , a 
distrahir os capitães em que ainda temos booí 
e mais naturaes empregos nos ramos de indii* 
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tria estabelecidos com a illusoría esperança de 
lucros superiores em novas industrias. 

Sem duvida a divisão do capital em varie
dade dé empregos da Nação faz mais segura a 
geral industria e'riqueza ; mas esta regra sô. 
tem lugar. na ,feypôthese de que o estado da 
terra e o interesse dos indivíduos combinem ein_ 
fazer essa divisão bem , e receber-se impulso^ da 
força indirecta dos piívilegios. Então , para 
esse effeito são desnecessários ou perigosos e 
prejudiciaes todos os induzimentos, convites e 
extraordinários favores do Governo, e quando 
ha exuberância de capitães,, a conçurrència dos 
capitalistas, e a sua anciosa porfia em dar em
prego aos próprios cabedaes , os fó'rça a se con
tentarem com juro ou -ganhçcrassas módico de 
seus fundos,; e como he 'evidente a perda, de 
tellos mortos e improductivos , cada qual se 
apressa a empregallos com a maior segurança 
ptossivel. Depois da agricultura, o emprego de 
capia.es mais seguro he o das Fabricas; .poi9 o 
dono tem mais á vista e sob oproprio çemmando 
o seu cabedal .Quanto sãô mais exuberantes e 
disponíveis os capitães de hum paiz, tanto ha
vendo confiança, no Governo , e leis favoráveis 
ao estrangeiros, ̂ Iie mais fácil e certa a attracção 
de artistas os mais babeis de qualquer Estado 
para os novos •estabelecimentos projectados; não 
duvidando aquelles expatriar-se, é tendo em 
vista generosa remuneração. Então. acceitão os 
convites, e vencem os obstáculos;, que as Leis 

http://capia.es
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de seu paiz, e as distancias oppôe ao desejo do 
ganho. Então se podem fazer as mais baratas e 
melhore» manufacturas ; porque a superiorida
de do capital accommoda e supplanta tudo; 
e aos grandes capitalistas, ainda pagando altos sa
lários, faz,conta a somma total dos pequenos 
ganhos, e como se diz vulgarmente, dos poucos 
muitos, vindo o seu interesse a coincidir exac-
taraente e conciliar-se com o interesse do publico. 

Não succede assim no paiz de poucos capi*-
taes, e tênues capitalistas. Estes precisão lucrar 
muito para poderem subsistir de seus fundos, e 
não podem portanto bem servir áNação , ven
dendo á commodo e contento do povo. Qucn 
v. g. emprega du/entos mil cruzados em huma 
Fabrica, ainda só ganhando cinco por cento, 
tem dez mil cruzados de renda , e póde-se tra
tar com decência, e ainda economisar para 
augmento do patrimônio: mas quem só tem desi 
mil cruzados ainda quando em igual Fabrica 
ganhasse dez por cento . apenas teria quarro-
centos mil reis que mal lhe darião apertado1 

passadio. Como poderião estes insignificantes ca
pitalistas attrahir hábeis artista» estrangeiros? 
Tendo essa vaidade e desvario ninguém lhe 
Compraria as suas obras caras e elles não pode
rião competir e concorrer nem ainda com os Fa
bricantes Nacionaes de superiores capitães; e 
per tanto em breve virião extinctos o« seus fun
dos. 

A grandeza pois dos capitães disponíveis, 
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he a circunstasicia que se deve ter -primeiro 
em vista para estabelecimento de Fabricas. Alias 
todos os projecros dçssa tíamrezá serao^mesquii 
nhos, phtisicos , abortivos , e insustentáveis, 
por maiores que sejão os privilégios e benefícios 
aVGoverno. Essa he , n-a gtorad opinião huma 
das mais decisivas razões , porque actualmente 
Inglaterra tem preponderante vantagem á tob 
das as Nações na incdntria mánufactureira, e cria 
em-si, ou attrahe os melhores artistas do mun
do. Nenhuma se lhe^póde emparelhar em gran
deza de fundo, e consequentemente em meio» 
de ter as mais dispendiosas mach-iitas,, e Fa
bricas , c; na facilidade de bem pagar aos 
maiores Mestres e Inventores, e fazer longo* 
créditos de suas manufacturas, e aos mais fa
voráveis preços^ Yoang nos seus Annaes de Agri-* 
cultura bem observa , que , ainda aiites da 
Revolução da França, não obstante já/ se. te-, 
rem passado para este paiz as grandes Machi
nas Filatorías, Bombas de fogo ,' e outros ad
miráveis inventos do» Inglesas,. e não obstante 
serem os Çrancezes de muito eitgenho para imi
tação , e obras de gosto, e terem innnmeraveis 
e excellentes artistas em quasi todos os gêneros 
de mãos d' obra, com tudo sempre .ficarão mui 
inferiores na industria manufaetureira, excepto 
em algumas antigas Fabricas, em que o paiz» 
tinha especiaes opportunidades; como de sedas y 
cambraias, rendas, ect. 
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Da vasta população , II. requisito para fabricai. 

I. J \ Grandeza dà população he o segundo 
requisito para as Fabricas." Nos paizes de gran
diosa população onde consequentemente ha-
muita gente; disponível, que não se pôde ap-
plicar álavoira artes ordinárias, e trafico mer
cantil , por estarem todos esses empregos, por 
assim dizer saturados de braços, havendo em 
cada officio e modo de vida muitos competido
res , concurrentes e livaes. que porfião em 
barateza e perfeição de seu trabalho para ob
terem preferencia ern suas obras, e poderem 
viver e-sustentar famílias; não só muitos indi* 
viduos pela necessidade de subsistência se sui 
jeitão a trabalhar pelo mais baixo salário, mas 
também em virtude de incessante e activa e-
raulação. tem despertada no espirito a faculda
de inventiva, para cada-vez mais e mais aper
feiçoarem e se distinguirem no seu gênero de 
occupação e tarefa. Dahi" provém a facilidade 
dfc se fazerem estabelecimentos das mais varia
das manufacturas e os capitalistas terem ornais 
provável prospecto de prosperasem em suas em-
•prezas de Fabricas. Ao contrario, onde ha pou-: 

ca população , e por conseqüência não existem 
muitos e eminentes industriosos e Mestres, ar
tistas, e óbreiros os mais rudes requerem hum 
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salário tão forte e exorbitante, que1 se impos
sibilita o bom êxito de taes prójectos. Então 
nem o Governo ppde. com justiça .ou efficacia 
fazer abaixar os salaiios.dos trabalhadores, e as 
obras destes são mui imperfeitas e caras; 
o que não menos impossibilita a extracção e 
freguesia. Se se procura vattrahir de paizes es-, 
trangeiros, Mestres e Attistas de-merecimento» 
como ninguém se expatria sem necessidade, 
ou esperança de,lucro que-vMha.a pena de tal 
sacrifício , os grandes, partidos ê salários que 
he necessário oíferecer-lhes, absorvem toda a 
erperança de convinhavel .ganho da Fabrica 
projectada, ou as obras ficão tão*caras que 
desgostão o povo, e difíicultão-, (se nãoimpos-
sibílitao ) o mercado e cons-umo. 

Abundância, de subsiteticia e de matérias prU 
meiras, II. requisito para as Fabricas 

III. v ^ U a n d o a agricultura he-florente em 
hum paiz com as artes principaes , .que lhe são 
inseparáveis companheiras, não havendo obstá
culos á circulação, nem vexames no mercado, 
havendo em conseqüência a> barateza de arti
gos de subsitencia , e matérias, primeiras de ma
nufacturas , exuberando capital e gente dis
ponível, pode-se pagar liberalmente com estes, 
reacs salários aos artistas e óbreiros, nado-
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naes e estrangeiros) que não podem ser em
pregados nas occupaçôes do campa, artes me-
chanicas , e giro mercantil e ha muitos ma* 
teriacs sobre que se exerça a industria do povo. 
Então os capitalistas tem interesse em estabe
lecer. Fabricas, e a povoação do paiz vem]a ser 
o natural, próximo , e certo consumidor e bom 
pagador das obras manufactitradas; o que sus
tenta necessariamente o novo estabelecimento; 
é quando <e vai engrandecendo, até se podem 
prover os mercados distantes nacionaes, e ainda 
os estrangeiros. Nestas circunstancias nenhum 
receio-pôde haver de nociva concurrencia de 
manufacturas de outros paires; pois qi e hão-
de infallivel mente virão mercado interior mais 
carregados do custo dos fretes, seguros, direi
tos , etc. Naquelle caso o paiz paga do pró
prio fundo todas ou quasi todas as despezas das 
suas Fabricas e vem a ser reciproco e equili
brado o ganho dos Lavradores, e Artistas, e Ca
pitalistas , em proporção de seus meios. presti-
mos , e fundos. 

Não he absolutamente necessário (ainda 
que muito opportuno) que os gêneros de sub
sistência , e matérias primeiras das Artes, se-
jão produzidas no paiz, para se introduzirem 
e prosperarem as suas, manufacturas: principal
mente as marerias primeiras podem ser impor
tadas de mui diversas e remotas partes do mun
do. Porém be decisiva a vantagem do paiz, 
que reúne a possibilidade de tirar de seu seio 
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aquelles afrtfgos. Muitos paizes tem por falta 
disso perdido, ou muito diminuído, as suas 
Fábricas onde elles são mais curtos, e de in
certo, e precário suppríinento, sendo a sua 
importação-sujeita aos caprichos e restrifcções 
dos Governos estranhos , os estabelecimentos da 
industria manufactureira não podem ter soli
dez , e os progressos erápidos melhoramentos, 
á que lie dado aspirar a Nação, que tem abun
dância 'publica desses apoios ̂ indispensáveis da 
Vida e trabalho útil. 

Da demanda efiéctiva: IV requisito para 
as PUbricas. 

IV. -L± demanda efiectivá do paiz he ifue regula 
a existência e o preço de todas as producçoes , 
e com especialidade as da íhdnstria manufacturei
ra. A demanda effectivâ stíppõe, não hum desejo1 

vago, e ainda real carência, de qualquer in
divíduo a respeito de huma cousa, mas a fa
culdade de pagar o seu preço natural; e se fal
ta esta faculdade ., ninguém trabalhará, nem 
empregará fundos', para Satisfazer de mero ob
séquio, o gosto, e'desejos, e ainda as precí-
s&es, dos que dèmandão qualquer produCção da 
Natureza e Arte. Assim hingitem de senso com-
mum pertende estabelecer fabricas de luxo (ou 
importar artigos de commercio ) em paiz po
b r e / que nãQ pôde pagar competentemente o 
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valor das respectivas mercadorias. Além de que , 
onde não estão bem providos os mais indispen-
saveis e commodos lupprimentos c|o povo , nin
guém em seus sentidos , gasta a sua renda C "-l11* 
mal lhe chega para o necessário ) em artigos 
de luxo; do contrario , a pena da Lei natural 
he peremptória , e infallivel; e não he nada 
menos que de vida, ou de tortura de corpo e 
espirito , pela fome, morte miséria, que pu
nem tal extravagância e demência. O que pro-
jecta Fabricas de luxo em taes paizes tem a 
pena proporcional e , não s'> da mina deseii 
tempo e fundo mas também do ridículo e 
damno publico que resulta do desvio e estra
go dos capitães por operações econômicas in-
judiciosas. Sobre este assumpto assim se expli
ca o Lord Lauderdale na sua obra da Riqueza 
Publica pag. 306, dada á luz neste ̂ século. 

„ Á demanda eftectiva das mercadorias 
regula a distribuição da industria em cada Na
ção tão exactamenté como OJ desejos e as in
clinações des indivíduos decidem de sua con-
dueta e dirigem os respectivos esforços. Portan
to tudo que determina a proporção da deman
da dos differentes artigos de riqueza de hum 
paiz deve regular a distribuição da sua indus
tria. Nem os interesses particulares nem os 
prejuízos das differentes ordens de pessoas, nem 
a policia dos Estados, podem Com feliz sueces-
so dirigir a industria de qualquer paiz para al
guma direcção particular, senão pelo meio de 
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augmentar a demanda effectiva das mercado
rias, que essa espécie de industria produz. A s 

ordens dòs mais despoticos governos, dictadas 
por vãos arbítrios, não sendo calculadas a fa
zer augmentar a demanda do paiz a respeito 
dos artigos que se pertende introduzir não 
podem ter effeiro permanente em o novo canal 
da industria. Algum auxilio dado ao Fabrican
te talvez poderá crear e por algum tempo 
suster , -hum negocio de perda ; porém só a de
manda effectiva pôde constituir-ílorecente a hum 
eètabeletimento de Manufacturas ou dirigir 
a constante industria de qualquer paiz á al
gum ramo particular. „ 

Da Superioridade aos estrangeiros em ba
rateia eperfeição de obra : V. requisito 

para as Fabricas. 

V- J L N AÕ basta a demanda effectiva para 
"bem se introduzirem e prosperarem as Fabri
cas de hum paiz , he demais necessário que as 
obras abi manufacturadas sejão superiores em 
bondade ou em menor preço ás que se im-
portão dos estrangeiros. Do contrario he vão 
luttar contra o senso commum do Gênero hu
mano (que sempre dá preferencia ao melhor 
e até mais barato) contra os interesses da bol
ça e faculdades dos indivíduos, econtra os gos
tos e inda os caprichos dos consumidores. 
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Hum ou outro comprará, por patriotismo, des. 
leixo, ou prejuízo nacional, as obras do.v com
patriotas aliás mais caras e menos per
feitas: mas he impossível esperar isso do geral 
do povo. Quando a differença da qualiciacle, 
e custo vale a pena do contrabando , não 
ha leis, barreiras, e fiscahsações, que o tolha 
em grande extensão; como a experiência de 
todas as Nações e idades o tem convencido e 
continua a convencer no bem notório contra
bando que se faz por toda a Europa , a des
peito das violências e cruezas do Governo 
Francez, tão empenhado em cohibill* 

Da difusão da intelligencia: VI requito para 
as Fabrica*. 

A 
VI. i l . Diffusão da intelligencia em Artes e 
Sciencias pelo corpo de huma Nação he que 
multiplica as facilidades para a introducção e 
prosperidade de todos os Estabelecimentos úteis 
em geral, e com especialidade das Fabricas em 
que he preciso empregar machinas engenhosas, 
lavores exquisitos, tintas finas, ordem emetho-
do nos processos das mais complicadas opera
ções. Depois de haver em hum paiz muitos ar-
chítectos, machinistas, esculptores,pintores,e 
artistas de superior escala, e igualmente sábios 
nas Sciencias Naturaes, he que podem -appa* 
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refcer asrFábricas :de grande importância?, va* 
riedade, e belleza. A Physiça e Chhnica tem 
•neste século prestado os maiores soccorros, e 
serviços ao melhoramento, de todas as Artes e 
Manufacturas Bem diz Salomão , que a 'Sabe* 
dqría he o Artífice de tudo. Por tanto he insen
sato estabelecer Fabricas refinadas em paiz não 
illuminado pelas Sciencias, 

Da Franqueia do Commercio e industria: 
Vil. requisito para as Fabricas. 

JL\ Franqueza do Commercio faz que todos 
os artigos de subsistência matérias das artes, 
e instrumentos do trabalho , sejão os mais abun
dantes e baratos no mercado nacional; o que 
dá huma vantagem immensa para se emprehen-
derem todos os estabelecimentos, á que o paiz 
tem naturaes opportunidades , e proporções. 
Por isso a Inglaterra, em que, mais que algum 
outro Estado, concorrem este: e os expostos re
quisitos essenciaés â prosperidade das manufa*-
cturas, sendo também, pela extensão e compa
rativamente superior franqueza do commercio 
de importação e exportação a todas as partes 
do mundo., o mais vasto empório e.deposito 
dos referidos 'artigos, he também o paiz mais 
jnanufactureiro da Europa. 

A Franqueza da Industria deve produzir 
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linda mais completamente este effeito. Os Es
tatutos das Mestranças, ou dos Grêmios e Cor
porações dos officios, e o terrível systema de 
nkonopohos que tem predominado na Europa, 
tem até o prezente obstado desenvolver se a 
ihdnstria com toda a sua natural elasticidade e 
indefinida força expansiva. Onde ella he me
nos comprimida e agrilhoada os effeitos de seu 
resalto e vôo são proporcionolmenie maiores 
para a generalidade e perfeição das obras. Quan
to mais cabeças ha a pensar dos ricos, em 
darem bom emprego a seus capitães ,'> para os 
não terem dormentes, e infruetiferos ; e dos 
pobres, para acharem trabalho e subsistência, 
por amor da própria"conservação, e incessante 
esforço de melhorar de sorte ( ninguém sendo 
inclinado a favorecer ao vadio, onde toda a 
espécie de industria somente se regula pela im
periosa e irresistível lei da concurrencia) he 
impossível que não se inventem, e descubrão 
as melhores direcções da tarefa nacional, e-não 
resultem dalii os mais exuberantes e aperfei»< 
coados productos da natureza e arte. Então, 
quem não sabe procura aprender algum .officio 
mçchanico, liberal, ou scientifico , e natural
mente se regula entre o aprendiz e o Mestre 
o ajuste do salário e tempo do tyrocinio ; ou 
o Magistrado , authorizado por leis, se pôde in
terpor sem violência para hum arbítrio de equi
dade e paternal, á aprazimento e a bem de am
bas as partes*; sem"todavia se intrometter ere-
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guiar numero,, de ia-dustríosos;, e de empregos.; 
Neste systema liberal, he fácil a todo o indi
víduo achar o posto enível,que lhe compete 
por, suas circunstancias: pessoaes e locaes, sem 
gravame de ninguém, e com manifesta vanta
gem, do publica, que, em cada divisão e sub
divisão de trabalho , interessa achar o maior nu
mero de servidores hábeis, e indust-riosos^dis-
tinctos , e eminentes, que, pela coiicilrrencia, 
facão esforços de aperfeiçoarem suas obras, e 
sejão , srm força alguma de lei, ou de homem , 
imppssibilitados a fazerem estorção de exorbi
tantes salários do respectivo serviço. Então 'a 
Qeral industria avançaria progressiva e rapida
mente na melhor, ordem, e em sua marcha ma
jestosa para dar á Nação a maior opulencia 
de .que he susceptível. 

Dos Privilégios, Prêmios, e Honras, aos Inven
tores nas Artes e Sciencias: VIII. requisi

to para as Fabricas. 

VIU. v / S Privilégios, Prêmios, e favores 
aos Inventores nas Artes e Sciencias he o re
quisito que completa os meios de fazer avan
çar a Geral industria para o auge de que he 
susceptível, havendo a discrição, conveniente. 
e nas devidas proporções, em conformidade aos 
objectos, e méritos dos indivíduos. Mas este 
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•üftiíAo e*pâWiénce s* tem optimos rei-oltados1* 
onde concorrem os outros requisitos qlie" ex
planei. Alias, por si êb ou injndLiosamente 
empregados, pouco valem, e até pioduzem o 
cffeiLo contrario ao destino. 

Inglaterra he o paiz onde melhor se at-
tertde, e nYais liberalmente se applica , este 
Principio. Felives os Gênios creadoies quando 
nascem em tempo e terra que se sabe aprovei
tar' delles. Difc o celebre Raivai „ Procurai Çe-
niós ide ás Optinds das Manufacturas. „ He 
ignomínia nacional, quando ò Governo deixa 
íem a competente indemnjdáde e honra aos 
grandes Inventores ém Artes e Sciencias, que 
são como os Prometheos e Atlantes dos Impe* 
fios. 

Das Artes , Fabricas e Manufacturas que exis» 
tem , e estão em jyrogresXó ná America ào 
flertei e tfue naturalmente' mais convém no 
Brasil nas attuaes eircttnitdncids. 

N Aõ obstante a firmeza dos Prlndpfbs , é li
beral , systema do Governo dos Estados Unidos 
dr*America sobre a Fràriqneza da Industria, t 
igual e imparcial pfott-cçllo de todo o estabe
lecimento util, aquelle paiz rapidamente avan
çou em Artes, Fabricai, e Manufacturas que 
soais lhe convinhão, e que forlo introduzida! 
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gradualmente pefc espontâneo acordo dos par
ticulares , sem privilégios exclusivos, nem ex
traordinários favores. Isto se prova , não só pe
la notoriedade do facto , mas tambea? por dou* 
Escriptores de todo.o credito. 

Hum he Winterbotham-, que em 1795 
publicou'a excellente , e mui instructiva ebrá , 
que. intitulou Vista Histórica, Commercial ;•& 
Política dos Estados Unidos dAmerica^ Abi no 
tom. r.o pag. 3*2,5:!enumera as principaes Fa
bricas , que florecião no território Americana 
independente." Elle faz menção de alguns in
ventores , è introductorés de engenhosa-; ma
chinas , e com especialidade do celebrado Hi-
tenhouse o.qual he não menos insígne mathe-
matico que extraordinário machinásta , em 
modo que Ç segundo a phrase do dito Escríptor ) 
só não fa% mundos. Taes são Os müagres da 
Franqueza da-Industria que faz'surgir ge** 
nios creadores , não tendo que combater o 
centauro dos monopólios. 

O outro he Macpherson •, novo Author 
dos Jinnaes de Commercio, que no tom. 4.0 pag. 
g2S, expõe ainda mais circunstanciadamente 
as Fabricas já alli introduzidas^ E he «muito de 
advertir, que o Governo, e o Pov̂ o teve de 
curar as grandes feridas , que a guerra lhe ti
nha feito, deixando o Estado quasi inanido. e 
exsangue , sem dinheiro, sem credito , e com 
%\\m-à divida publica exorbitante , havendo 
•perdido quasi todo o seu valor a Moeda Papel, 
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que o Governo ri».ha «ido ft>rçado a emittir 
no transe terrível pelo qual passou. Era neces
sário que decorresse minto tempo antes , que 
cessassem os rancores, e resentimeiltos entre os 
Americanos, e os habitantes da Mâi pátria, 
e se restabelecessem, as suas relações de parcn-
tela, amizade , e confiança mercantil e políti
ca r^e todavia, pela fratríqueza do Commercio, 
e industria que muito fructificou com os lon
gos créditos e fundos dos Jnglezes, e impor
tação de homens úteis, e capitães da Europa, 
não só em tão curto espaço* 6é forão introdu
zindo as Fabricas mais opportunas ao Paiz , 
mas também se fizerão Estabelecimentos de 
B.ancos de Circulação, e de Seguros com que 
a industria geral se aviventou em muitos ra
mos. He notório pelof Papeis públicos, que, 
havendo o Goveroo erecto em 1791 hum Ban
co de Estado com Privilegio dos Accionistas 
por 20 annos (sem todavia excluir Bancos par
t iculares^)) aquelle adquirio tal credito, e pôde 
fazer aos interessados tão bom Dividendo, que 
no presente anno de 1810, estes oíferecerão o 
donativo de dous milhões e meio de Dollars ao" 
Governo,, para lhes continuar o privilegie?**, 
Porque níb nos será dado esperar iguaes lesul-, 

( * ) Veja-se na obra de Alexandre Barrsng publi
cada em 1808. An Inquiri} inta tkc causes and consequt.jcts 
of lhe ordtrs tn council. =5 EHe diz que haviào 72 £an-
cos particulares nos Estados Unidos. 
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tados da franqueza de Industria no Brazil, es
tando incomparavelmente em melhores Circun
stancias , sendo a divida publica quasi insigni-' 
ficante , e av nossas relações com os Inglezes 
tão- activas e cordiaes ? 

Eu receio fatigar aos Leitores com* a pro-
lixiddde a que me considero obrigado em cou-
sa aliás tio clara , bém que controvertida, Mas 
confio que, particularisando as Fabricas, dos Es
tados Unidos, nesta parte inteiramente se desva-
neção as preoccupações dos contradictores de-
boa fé. „Eis os termos do referido Macpherson. 

„ Os Americanos fizerão trãspassar a Ma-
china Filatoria de ArlQvright (* ylogo depois 
que apparecerão em Inglaterra. Elles também 
tem Engenhos , e Moinhos para fiar linho e 
là. Além de Moinhos de trigo , que por müf--
to tempo foi a original, e qiiasiauniça, ma-
nufactura da Anierica, tem agora muitos moi
nhos, e machinas de serrar madeiras-; fazer 
pólvora , e papel, lavar panos ; cortar barras , 
pranchas, e] folhas "de ferro, cobre estanho ; 
fazer pregos, cpm os melhoramentos dos Se
nhores Rumsei, e Fiteh cidadãos dos mesmos 
Estados Unidos. As suas distillações de cerveja 
estão tão florentes, que antes já expcrtão do 
que importão esse Geiiero. Também tem muitos 

( * ) Nome' do celebrado Inventor da portentosa 
Machina de fiar. 
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A'a;nbiques de agoardente feita de melaço que 
importão das Ilhas'Francezas. Também fazem 
excellentes licores espirituosos dos grãos, ci-
dras , e pecegos. Tem mui bem estabelecidas 
manufacturas de cordoarias velames de Em
barcações e outras fabricas de Hnificios gros? 
sos. Tem manufacturas de quasi toda a varie
dade de couros , e pelles oe differentes ani-
mães para cortidos, átanados marroquitls, e 
grudes, e cousas feitas do refugo destes' gêne
ros ; e também de obras de ferragem , fazendo 
âncoras cavilhas, e instrumentos de construc-
ção de carrôs, Navios , e edifícios , utensílios 
de cozinha. Estão também adiantando-se em 
obras de outros metaes. Tem grandes, mtt-
nufacturas de chapeos de todas as qualida
des. „ 

,, Ha não menos naquelle paiz as que Mr, 
Coxe chama manufacturas domesticas condu
zidas jíelos lavradores nos intervallos dos tra
balhos do campo. Fabricas de panos para ca-
mizas toalhas , e outros artigos desta natureza , 
para vestido e calçado ordinário do povo , já no 
ahno de 1790 erão tão importantes, que se 
avaliava o em mais de vinte milhões esterlino! 
( i 3 o milhões de cruzados) do que nem em' 
Inglaterra se fazia idéa. Conclue o citado 
Matcpheson dizendo , que taes manufacturas 
são grandes, variadas e quasi universaes. Aos 
esforços dos indivíduo*!, acerescem os auxílios 
que o Governo tem dado, abrindo, por meio 
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de companhias incorporadas, grandes estradas, 
e canaes no interior de paiz, 

He de notar que .este Escçiptor dá esta 
conta dos Americanos já no atino de 1794, 
pouco mais de dez annos -do estabelecimento 
dfb seu novo systema da Franqueza do Com
mercio e Industria, Sem duvida dahi em dian
te o progresso das manufacturas (deve ter sido 
proporcional á constância, da Policia econômi
ca do Governo, ao augmento da população, 
e ao ardente espirito de empreza , que c,ara*-
cteriza a progenie daGram Bretanha , Mã.i de 
grandes varões. 

He pois, racionavel pensar, que igual Po
licia econômica produza não menos rápidos 
augmentos da industria no Brazil , sobre os 
auspícios dé sua nova , e liberal legislação, a 
qual ainda- faculta mais auxílios do que o Go
verno Americano concede aos lntroductores 
de Fabricas; bastando sem duvida a remissão 
de todos os Direitos das matérias primeiras *e 
das obras manu/acturadas. para podermos com
petir com os estrangeiros na importação de 
iguaes artigos , * quando as circunstancias . do 
paiz fizerem conveniente ^estabelecer fabricas 
de obras semelhantes. Particularmente no inte
rior de paiz se poderáô introduzir muitas fa
bricas úteis dajjeral accommodação do povo, 
onde os productos rudes da agricultura não 
podem commodamente ser trazidos á beira 
mar. 
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Se porém intentarmos introduzir as fa

bricas de Europa só por espirito de rivali
dade- e abarcamento , e por mera imitação 
dos estrangeiros, no -desígnio de diminuir a 
importação dos artigos manufacturados de que 
precizamos , distrahindo os nos. •*• fundos'dé 
empregos mais úteis e já bem arraiga-los ra
mos de industria do paiz, a conseqüência será 
vermos diminuída a nossa agricultura expor*** 
tação, e navegação. Assim com os inconsi-
deratfbs projectos de nos fazermos independen
tes de suppridores estranhos, as novas intro-
ducções de Fabricas prematuras ou impró
prias, e só sustentadas á força de privilégios» 
não terão outro effeito senão o diminuir em os 
estabelecimento!! permanentes, e mais provei
tosos que já possuímos, occasíonando desvio e 
estrago dos capitães , dignos de melhores uso». 

Doutrina de Mr. Say (**) sobre Privilégios dê 
Industria e Fabricas. 

„ X-JM Inglaterra, quando hum particular 
inventa hum prodncto novo - ou descobre hum 

(*>• Eseriptor Francez de credito que era 
1804. publicou bum tratado de Economia«Politica, que 
principalmente se funda nos Princípios de Smith. 
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processo ( methodo de trabalho) desconheci
do, elle alcança hum privilegio^ exclusivo de fa
bricar este producto ou de sérvir-je deste pro
cesso : a Carta he chamada Patente de Invenção.» 

„ Como não ha concurrenfes nesta pro-
|j[nfçâo, elle pôde levantar o preço muito aci
ma doque seria necessário para o reembolsar 
de seus avanços com interesses, e ter grandes 
'proveitos da sua industria. He huma recom
pensa que o Governo concede á custa dos con
sumidores do novo producto;. è em hiím paiz 
tão prodigiosamente productivo como Inglater
ra , e onde, por conseqüência, ha muita gen
te de grandes réditos, e em demanda de tudo 
que lhes pôde procurar algum novo gozo , esta re
compensa he-muitas vezes multo considerável. „ 

,, Quem poderia racioilavelmente queixar-
se de semelhante privilegio? Elle não destroe 
nem grava ramo algum de industria preceden-
temenre conhecida. Ás despezas da comprado 
novo producto não sáo pagas" senão por quem 
as quer; e quanto aos que não querem fazellas, 
as suas carências. de necessidade , ou de agrado , 
não são menos completamente satisfeitas que 
antes. ,, 

„ Com tudo, como todo o Governo deve 
vigiar que se melhore sem cessar a sorte de sua 
Nação, o inventor do novo producto não pôde 
privar para «empre aos industriosos nacionaes 
da*-vantagem, de empregarem huma parte de 
seus capitães \ç de sua industria á este produc-
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eto; nem aos consumidores de se proverem dei-
le ao preço em que a concurrencia o posta faqer 
abaixar. 

„ As Nações estrangeiras, sobre que o 
Governo do -paiz do invento não tem alguirn 
poder admittirião sem restricções cte ramóldò 
industria , e sertão assim mais favorecidas que 
a Nação onde. o invento tivesse oiigem. „ 

,, O Governo Iníjlez que nisio tem sido 
imitado por nes tem muito sabiamente esta
belecido por hum Estatuto, que taes privilégios 
não.durem senão hum certo numero de an
nos, no fim dos qtiaes a fabricada mercadoria 
que he objecto do privilegio, cessa de o ter. „ 

„ Quando o processo privilegiado he do 
natureza de poder ficar em segredo, o mesmo 
Estatuto determina que expirando o termo 
de privilegio , tal segredo será; publicado. O 
•produetor privilegiado que nesse caso parece
ria não ter necessidade de privilegio, tem to* 
da via a vantagem , que se outra pessoa ve
nha , durante o tempo do mesmo privilegio, a des»' 
cobrir o segredo, não pôde esta fazer uso de tal des
coberta , antes de expirar o termo concedido. „ 

„ Não'he.de modo algum nece$*>aiio'qite 
a Authoridade publica discuta a utilicade de 
processo, ou 3 sua novidade. Se náo he útil, 
tanto peior he para o inventor. Se náo he no
vo todo o mundo he admittido a provar que 
elle era conhecido, e que cada hmpri tinha direi
to de se servir deüe; e iao também- toe pessitt» 
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para 9 que se disse inventor; pois que lhe he 
t i rüa ío privilegio, e fica 'prejudicado pôr pa
gar inutilmente as despeza6 da chamada Paten-
''te-de invenção. „ 

„ O publico pois não he lesado por esto 
genéfp de favor e pôde delle colher grande 
v^u^gem. Elle tem na pratica o mais comple-

So successo. Assim os productos da industria 
ai|nufactureira se muitiplicão e varião rápida*** 
lente até o infinito. „ 

,, Deve-se pois deixar só ao bazar o cúi*-
dado de descobrir os melhores processos , e 
novos caminhos? Não. Honra seja aos homens 
que tem buscado os seus' pfiàqeres em tão no* 
bres trabalhos! Honra seja aos homens que 
tem despendido os seus réditos em tão úteis 
consumos! Não ha outro mais nobre empre
go de riqueza e descanço^ Estes homens pe
los seus inventos fazem a seus concidadãos, e 
ao mundo inteiro , prezentes que muito ex4-
cedem o valor do que estes retribuem , aiiv-
da que aliás obtivessem.pelos mesmos inventos 
grande fortuna, por maior que eila seja. Os 
seiis benefícios se propâgão e renascem com os 
séculos, e o seu nome circula sempre cercado 
de bênçãos. „ 

„ O privilegio exclusivo de huma Compa
nhia se poda justificar, quando elle he o uni-, 
co mero de abrir hum Commercio inteiramfen*-
te novo com povos afastados ou bárbaros; verá 
*i*tãO. a ser cotoio iiuraa'/;a?«ite de invenção, 



cuja vantagem cobre os riscos de huma qjnppc-
za arrecada e as despezas da primeira«M|§fc 
tiva. Os consumidores então não se' poaeM 
queixar da carestia dos productos, que se! 
ainda'muito mais caros não havendo o pi 
legio, pois que absolutamente não jex~ 
Mas,, á exemplo dos privilégios dados aotJMB 
ventures. também aquelle outro privilegio rdH 
deve durar senão o tempo necessário para iUÉfl 
mnkar completamente aos emprehendedorelJB 
seus avanços e riscos. Findo este termo, talprW 
vilegio não seria mais que hum dom quesefçrm 
gratuitamente á custa de seus Concidadãos , qim 
tem recebido da natureza o direito de se proeM 
rarein as mercadorias que precisão , onde eUk\ 
o podem , e ao mais baixo preço possível. ,, 

„ Poder-sehião fazer sobre os privilegia 
relativos ás manufacturas, quasi os mesmo*» r*~] 
ciocinios, que sobre os relativos aocomniercn 
O que faz que os Governos se deixem arraste 
tão facilmente nesta sorte de expedientes, lie 
que , de huma parte , se lhes apresenta o ganlÍÉ 
sem se embaraçarem como e por quem he pi** 
go; e de outra parte se estes pertendidi 
ganhos podem ser justos ou injuòtqs, bem o( 
mal apreciados pelos Valculos numéricos ; eiv-j 
tretanto que o inconveniente e a perda, in
fluindo em muitas partes do Corpo Social de hu
ma maneira indirecta, complicada, e geral, 
escapa inteiramente ao calculo* 

„ Não he aqui lugar de examinar quaiir 
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•jgRçÈE^madas gratificações e encorajamentos em 
n a B ^ a k r e m a porta é dilapidações,'á favores 
•BfKstos j e á' todos os abusos que se se intro-
Btzem ncs negócios dos Governos. Hum:• Ho
mem (id'Estado habíl, .1 depois de* ter concebido 
o^-áfhor Plano de Atfibinistraçio , he muitas 
ve2.es retido,pelos vícios que devem neeéssa-
•amente introduzir-se na sua execução. Hum 
•Rtes in.($nvenientes he cohceder, como acon-
f*éce quasi sempre, os ditos encorajamentos e 
favjores, não aos que são hábeis em meréCellos, 
mas aos que são babeis em solicitallos. „ 

„ Eu não perrendo impugnar as dlstincção 
e recompensas concedidas publicamente á ar
tistas e obre ir os, para recompensar hum es
forço extraordinário de seu gênio, ou de sua 
destreza. Os encorajamentos deste gênero ex-
citáo a emulação, e augmentão a som ma das, 
luzes geraes r. sem deáencaminhár a industria 
e os capitães de seus empregos os mais vanta
josos. EUes- óccasionão além disto huma despe*-
za pouco considerável, em comparação da que 
custão vas mais sortes de prêmios e extraordiná
rios favores. „ 

„ Hum.Governo.esclarecido , paternál, e 
que dispõe de vastos recursos, hão deixa ,aos 
particulares toda a gloria das descobertas indus-
triaes. As despezas que causão os ensaios , 
quando os Governos as fazem, não são fei
tas â custa dos capitães da Nação, mas pelos 
seus réditos; pois que os tributos não são , 
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ou, ao menos, não devem jamais ler 
senão dos réditos. A porção dos redi 
por» esta via se dissipa en-n experiências; 
pouco sensível; pois que he repartida ]por 
gxande numero de contribuintes; e ai 
tagens que resulta o dos bons successos ,1§bÍ¥JÜ 
vantagens geraes, não he contrario à equktiBJ 
de, que os sacrifícios, ao preço dos quaes SM 
tem alcançado, stjão supportados por todalfl 
•Nação. „ 

Da doutrina de Mr. Say se mo'tra que at* 
duas principaes Nações da Europa Gram-Bre**»" 
Sanha e França , concedem Privilegio- exclusivos, 
somente aos Inventore snas Artes. A nossa Nó 
va Legislação parece ampliar este indulto igual* 
mente ao» lntroductores de Novas Machinas, ou 
novas invenções, sem distinguir nacionaes doi 
estrangeiros, ainda que não sejão os Inventorei 
Penso que a intenção do Legislador he conce
der igual benefício aos diroslntrodi.ctores ,quafli 
do facão .importar Machinas, e Invenções dt 
paizes estranhos, durante o tempo das respe4 
ctivas Patentes. Esta Lei he evidentemente p# 
litica para attrahir, quanto antes, ao Estadff 
os Artistas eminentes, e novos inventos. 
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